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I 1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de Iguatu enfrenta desafios significativos na gestão de sua infraestrutura de saneamento básico, em especial nas operações de desobstrução e limpeza das redes de esgoto. A estrutura atual se mostra insuficiente para atender à crescente demanda por serviços eficientes e contínuos, o que é fundamental para garantir a qualidade de vida da população e a conformidade com as normas de saúde pública. Essa limitação evidencia a incompatibilidade dos recursos disponíveis com os requisitos técnicos atualizados, impactando negativamente a prestação adequada dos serviços essenciais de saneamento. 

Sem a devida intervengéo, é iminente o risco de interrupção dos servigos de coleta e tratamento de esgoto, acarretando prejuizos operacionais significativos, ndo apenas para o SAAE, mas para toda a comunidade local. As consequéncias incluem o comprometimento da saúde publica, com a possivel proliferacdo de doengas, e o descumprimento de normativas ambientais, o que pode ensejar sanções legais e reputacionais para a Administracdo. A situagao atual também impede o cumprimento eficaz das metas estabelecidas no plano de desenvolvimento institucional e ameaga o alcance dos objetivos fundamentais de prestação continua e segura dos servigos 
publicos de saneamento. 

O atendimento a essa demanda &, portanto, de interesse publico evidente, A contratagdo da aquisição descrita é projetada para modernizar a infraestrutura operativa do SAAE, possibilitando a realização eficiente de servigos de limpeza e desobstrugdo de forma integrada. Tal iniciativa está alinhada com os objetivos estratégicos da Administragdo, relacionados a continuidade dos servicos, adequagdo normativa e melhoria do desempenho operacional, assegurando que recursos materiais e financeiros sejam otimamente aplicados, conforme os principios delineados nos arts. 5º, 6° 11 e 18, 8 2° da Lei nº 14.133/2021. 

A execução desta contratagdo é imprescindivel para superar as limitagdes identificadas, viabilizando uma resposta efetiva as necessidades de saneamento do municipio de Iguatu. Essa 
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idaQyéo só assegura a eficiénc
ia no manejo dos servicos, mas

 também promove o bem-esta
r 

ambiental, substanciando a 
missão institucional do SAAE

 de garantir saúde publica a
 

l 2. AREA REQUISITANTE 

Area requisitante 
Responsavel 

SERVIGO AUTONONSIÍÁDEE ÁGUA E
 ESGOTO - JOSÉ HILTON DE SOUZA 

| 3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAG
AO 

A Administragdo, representada pelo
 Servigo Auténomo de Agua e Esgot

o (SAAE) do municipio de 

Iguatu, manifestou a necessidad
e de aquisição de um caminhao

 4x2 ou superior para modernizar
 

as operagdes de desobstrugéo e l
impeza das redes de esgoto, pogo

s de Visita, caixas retentoras de 

óleo e areia, além de realizar a limpe
za de caixas e tanques em estagdes

 de tratamento de esgoto 

(ETE’s). Esta necessidade é respal
dada pela demanda crescente e p

ela exigéncia de cumprimento 

das normas de saúde publica, visand
o a eficiéncia no manejo dos servigos

 de saneamento basico. 

A relevancia desta contratação é des
tacada pela meta de garantir maior

 eficiéncia operacional, 

seguranca dos servidores e conform
idade ambiental, sem incorrer em el

evações desnecessarias 

de custos administrativos. 

Os padrées minimos de qualidade e 
desempenho requisitados para o cam

inhão incluem ser um 

veículo novo, zero km, com tração 4x2
 ou superior original de fabrica, poténc

ia minima de 255 CV, 

e atender especificagdes técnicas com
o direção hidraulica ou elétrica, troca d

e marchas manual e 

sistemas ABS, EBD e ASR integr
ados. Esses padrdes são essencia

is para garantir que o veiculo 

atenda as exigéncias operacionais e d
e seguranca discutidas, estando em c

onformidade com o 

art. 5° da Lei nº 14.133/2021. Tais especifi
cagdes técnicas foram determinadas para

 assegurar que o 

equipamento se adequaré eficientem
ente ao manejo das redes de esgoto. 

É vedada a indicagdo de marcas ou 
modelos especificos, salvo em casos 

onde caracteristicas 

técnicas justificadas sejam indispensa
veis para a operação pretendida, sem

pre respeitando o 

principio da competitividade, de acord
o com as diretrizes legais. Para o prese

nte objeto, o bem a 

ser adquirido n&o se enquadra como 
objeto de luxo, dispensando assim a 

referéncia ao art. 20 da 

Lei nº 14133/2021. A aquisição exige a g
arantia de suporte técnico, evidencian

do a necessidade de 

um veiculo que seja entregue pron
to para operagdo, mantendo o foc

o na eficiéncia sem detalhar 

prazos de entrega especificos neste m
omento. 

Os critérios de sustentabilidade a serem considerados incluem a compatibilidade com 

tecnologias de baixo consumo ene
rgético e materiais recicláveis, em

 conformidade com o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáv
eis. Tais critérios serão integrados 

aos requisitos técnicos para 

assegurar que a solução adotada se
ja não apenas funcional, mas tamb

ém ambientalmente 

responsável, a despeito de sua pres
ença não ser mandatória neste caso

 particular. 

Neste ETP, serão abordadas exigênc
ias que orientarão o levantamento 

de mercado quanto à 

capacidade dos fornecedores de
 atender aos critérios técnicos e condições operaciona

is 

estabelecidos, sem pré-definir soluções finais, conforme estipulado pelo art. 18 da Lei nº 

14133/2021. Os requisitos definidos foram fundamentados na necessidade levantada no 

Documento de Formalização da Dema
nda (DFD) e servirão de base técnica p

ara o levantamento 
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g man de mercado, sustentando a escolha da soluç'âo Mais vantajosa. 

| 4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §1° inciso V da Lei nº 14.133/2021, é crucial para o 
planejamento da contratação do serviço de desobstrução e limpeza das redes de esgoto, poços 
de visita, caixas retentoras de óleo e areia, bem como a limpeza de caixas e tanques em estações 
de tratamento de esgoto (ETE's) para o SAAE de Iguatu/CE. O objetivo é prevenir praticas 
antieconémicas e embasar a solução contratual desejada, em consonancia com os principios dos 
arts. 5° e 11, de forma neutra e sistematica. 

A natureza do objeto da contratagdo é determinada como a aquisigdo de um bem durével, 
especificamente um caminhao para auxiliar nas atividades de manejo de esgoto, A análise 
baseou-se nas seções "Descrição da Necessidade da Contratagdo" e "Descrição dos Requisitos da 
Contratação", destacando a menção à "aquisição de caminhão 4x2 ou superior", 

O estudo compreendeu consultas a fornecedores para o fornecimento de caminhões, 
identificando uma variação de preços entre R$ 500.000 a R$ 600.000, com prazos de entrega de 
até 90 dias, dependendo dos ajustes especificos solicitados. Além disso, examinou-se 
contratagdes similares de caminhées para serviços municipais em outros órgãos, verificando-se 
praticas de aquisição direta e adesão a atas de registro de pregos com valores compativeis. Dados 
do Painel de Pregos e Comprasnet confirmam faixas de prego e préticas de fornecimento 
adequadas para equipamentos desse porte. A pesquisa revelou inovagdes como melhorias em 
tecnologia verde e eficiéncia operacional dos velculos, porém, nenhuma se mostrou 
completamente integrada ao setor de manejo de esgoto no momento. 

Analisando as alternativas disponiveis, a compra de um caminhdo novo exibiu-se técnica e 
economicamente viavel, garantindo operação continua e segura, diferenciais que locagdes ou 
equipamentos usados não oferecem na mesma capacidade. O custo total de aquisicao é 
comparado com a economia em manutengio preventiva e durabilidade do veiculo préprio. 
Considerou-se também a sustentabilidade e a inovação, embora as opgdes tecnolégicas mais 
avancadas ainda ndo estejam plenamente disponiveis no mercado brasileiro para este fim 
especifico. 

A justificativa para a escolha da alternativa de compra de um caminh&o novo baseia-se na 
eficiéncia para ampliagdo da capacidade operacional do SAAE de Iguatu/CE, numa solugao 
alinhada aos resultados pretendidos, com ganhos em economicidade e viabilidade operacional. O 
investimento garante a disponibilidade continua do equipamento, facilita a manutengao regular 
e reforga a reputação da entidade em operar dentro das normas ambientais e de seguranga. 

Recomenda-se a abordagem de aquisicdo direta do caminhdo como a mais eficiente, 
fundamentada no levantamento de mercado e nos dados coletados, garantindo competitividade 
e transparéncia em conformidade com os arts. 5° e 11 da Lei nº 14.133/2021, sem antecipar a 
modalidade de licitagao que melhor se adequara à solução contratual. 

| s DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução proposta para atender às necessidades do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto (SAAE) 
do município de Iguatu envolve a aquisição de um caminhao 4x2 ou superior, com poténcia 
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e 255 CV e capacidade para 16.66'51?5
. Este veículo será equipado com cara

cterísticas 

esp@zificas, como pneus 275/80r22.5, ar
 condicionado de fábrica, e serd zero k

m. Consta ainda a 

inclusão de itens como direção hidréu
lica ou elétrica, tacégrafo digital e si

stema de freios a ar. 

Este equipamento sera utilizado para fa
cilitar a desobstrugdo e limpeza das redes de e

sgoto, bem 

como para a manutenção das es
truturas nas estagdes de tratame

nto de esgoto, garantindo 

maior eficiéncia e seguranca operaciona
l. 

O fornecimento do caminhão n
ovo se alinha diretamente com os requ

isitos previamente 

estabelecidos, atendendo a necessida
de de modernizagao da parte operaci

onal do SAAE e 

visando ampliar a capacidade de aten
dimento em servigos de saneamento 

basico. A solução foi 

desenhada com base na anélise de 
mercado, garantindo que todos os e

lementos essenciais: 

fornecimento, montagem e entrega se
jam contemplados, de forma a assegura

r a durabilidade e 

a funcionalidade necesséarias. Essa escolha é economicamente vidvel e garante que a 

Administragdo obtenha beneficios em 
termos de eficiéncia e conformidade c

om as normas de 

saude publica. 

Essa solução foi avaliada perante o mer
cado e identificou-se ser a mais adequa

da para o escopo 

de necessidades do municipio de Iguatu
, garantindo o melhor custo-beneficio em

 consonancia 

com os principios da Lei nº 14]33/2021.
 A contratagdo desse caminhão propor

ciona um avanço 

significativo na capacidade de respo
sta e operacionalidade do SAAE, sol

idificando as medidas 

tomadas para assegurar a qualidade
 dos serviços prestados à população. 

| 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM
 CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD. UND. 

1 Caminhão 4x2 ou superior, 255 CV, 16000 KG 
1,000 Unidade 

I 7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO
 

mEM DESCRIÇÃO Qro. UND. V.UNIT (RS) V.TOTAL (RS) 

Caminhão 4x2 ou superior, 255 CV, 16000 

! KG 
1000 Unidade 550.000,00 550.000,00 

Deste modo, como tendo como param
etro as pesquisas de pregos realizadas

, temse que o valor 

médio estimado, conforme dados demons
trados acima, totalizam a monta de R$ 

550.000,00 

(quinhentos e cinguenta mil reais) 

I 8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO
 OU NÃO DA SOLUGAO 

A analise inicial do parcelamento do objet
o desta contratação indica que, conforme 

o art. 

40, V, b da Lei nº 14.33/202], a divisão do objeto em
 itens, lotes ou etapas visa ampliar 2 

competitividade, em consonancia co
m os objetivos do art. 1, que incluem 

a selegéo da proposta 

mais vantajosa. Esta analise é obrigatéria n
o ETP, conforme art. 18, §2°. Considerando 

a solugao 

como um todo, conforme disposto na 'Se
gdo 4, e os critérios de eficiéncia e econo

micidade do 

art. 5°, a divisdo pode ser tecnicamente poss
ivel. 

O objeto da contratagao permite a ava
liação de divisão por itens ou lotes, co

nforme §2° do 
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distintas partes do objeto, o que pode aumentar a competitividade e oferecer novos requisitos de habilitação proporcionais. Tais condições facilitam o aproveitamento do mercado local, conforme sugerido pela pesquisa de mercado e revisões técnicas, 

Embora o parcelamento seja uma opção vidvel, a execugdo integral pode ser mais vantajosa para a Administragéo PUblica, de acordo com o art. 40, §3° A execugao consolidada pode garantir economia de escala, simplificar a gestdo contratual, como descrito no inciso |, preservar a funcionalidade de um sistema único e integrado como no inciso ||, ou reforgar a padronizagéo do fornecedor exclusivo conforme inciso Ill. A execução integral reduz os riscos a integridade técnica 
e a responsabilidade, priorizando essa alternativa ap6s uma avaliagdo comparativa que está alinhada ao art. 5°. 

Em relação aos impactos na gestão e fiscalizagdo, a execução consolidada simplifica significativamente o controle contratual e a responsabilizagdo administrativa. Essa abordagem permite uma gestão mais prética e preserva a responsabilidade técnica. Embora o parcelamento possa oferecer uma oportunidade para acompanhamento de entregas descentralizadas, ele aumentaria consideravelmente a complexidade administrativa. Tal complexidade requereria uma robusta capacidade institucional, gerando desafios que conflitam com os principios de eficiéncia destacados no art. 5°, 

Após um cuidadoso exame técnico, recomenda-se que a execugdo integral seja considerada a alternativa mais vantajosa para a Administragao Pública. Esta decisao está alinhada com os resultados pretendidos como expressos na 'Seção 10 - Resultados Pretendidos, além de observar os principios de economicidade e competitividade dos arts. 5° e 11, e os critérios do art. 40. A execução integral se mostra preferivel, uma vez que proporciona maximizagao dos recursos e simplifica as operagées administrativas, assegurando uma execução de qualidade e compliance 
com a normativa vigente. 

I 9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da contratação ao PCA (art. 12) e a outros instrumentos de planejamento é 
essencial para antecipar demandas e otimizar o orçamento, assegurando coerência, eficiência e economicidade, em consonância com os principios estabelecidos nos arts. 5º e 1) da Lei nº 
14133/2021. A contratação para o Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Iguatu atende à 
necessidade detalhada na 'Descrição da Necessidade da Contratagao, estando orientada a 
ampliar a eficiéncia operacional e a seguranga nas operagdes de saneamento. 

A auséncia no PCA é justificada por se tratar de uma demanda nao prevista ou emergencial, que requer uma atuacao célere e eficaz para garantir a continuidade e eficiéncia dos servigos de 
saneamento basico. Conforme as disposigdes legais, serdo adotadas ações corretivas como a 
inclusdo da contratagdo na préxima revisão do PCA ou gestdo de riscos potencialmente associados a falta de previsibilidade, conforme o art. 5° da Lei nº 14.133/2021, 

Este alinhamento parcial, com as devidas medidas corretivas indicadas, assegura a contribuição 
para resultados vantajosos e promove a competitividade, em conformidade com o art. 11. Além 
disso, reforça a transparência e adequação ao planejamento estratégico, maximizando os 
resultados pretendidos e garantindo a economicidade e segurança desejadas nas operações de 
saneamento. - 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU %— Rua Engº, Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3



erviço AUTÓNONA DL AA E RG0TO 

TADOS PRETENDIDOS — 
\,é’ 
Ação pretendida pelo Servigo Auténomo 

de Agua e Esgoto (SAAE) do municipio 
de 

atu visa modernizar a infraestrutura 
operacional e otimizar os servigos 

de desobstrugéo e 

limpeza das redes de esgoto, pogos 
de visita, caixas retentoras de óleo 

e areia, além de tanques e 

caixas em estacdes de tratamento de 
esgoto (ETE's), conforme identificado 

na 'Descrição da 

Necessidade da Contratação'. Os resultados 
esperados com essa contratagao, em alusao 

aos arts. 

5º e 18, §1° inciso IX da Lei n° 14]33/2021, incluem ganhos significativos de eficiéncia e 

economicidade, promovendo o uso otimizado 
dos recursos institucionais. 

Espera-se uma redução expressiva 
nos custos operacionais, alcangada 

por meio da utilizagdo de 

tecnologia avangada que mitigue o retrabalho e aumente a eficácia dos processos de 

saneamento, sintonizando com o pr
incipio de eficiéncia descrito no art. 5° A aquisição do 

caminhio especificado, por sua vez, co
ntribui para a redução de custos unité

rios e ganhos de 

escala, posicionando a entidade em 
concordancia com os objetivos de ec

onomicidade da Lei 

supracitada. 

Em termos de recursos humanos, a r
acionalizagdo de tarefas permitird um

a capacitagdo mais 

direcionada dos servidores, ampliando a habilidade técnica interna e permitindo que os 

funcionarios do SAAE desempen
hem suas fungdes com maior efi

cacia e seguranga. Para os 

recursos materiais, a utilização do novo equipamento assegurará menor desperdicio e 

subutilizagao, uma vez que o camin
hao seré acoplado com tecnologia d

e hidro jato, promovendo 

eficiéncia operacional e sustentagao am
biental. 

Adicionalmente, com base na pes
quisa de mercado, serd possivel adotar o Instrumento de 

Medição de Resultados (IMR) para acompanhamento continuo 
dos servigos executados, 

possibilitando a inserção de indicadores de dese
mpenho que demonstrem percent

ual de 

economia alcangada e a diminuigdo de 
horas de trabalho, comprovando os gan

hos estimados da 

contratacdo. Este mecanismo servirá 
como base para a elaboração do ter

mo de referéncia, 

conforme o art. 6º, inciso XXIII, além de fortalecer o emba
samento da contratagdo pela 

competitividade e inovação, conforme o
 art. 1E 

Por fim, os resultados pretendidos just
ificam o dispêndio público ao garantir 

um alinhamento 

adequado com os objetivos instituciona
is do serviço de saneamento básico, pro

movendo um uso 

eficiente e ético dos recursos disponíveis,
 em plena conformidade com os princípi

os subjacentes 

da nova Lei de Licitações, refletindo a m
elhor solução para o interesse público,

 conforme art. 18, 

§1° e inciso IX. Caso a natureza das at
ividades configure um cendrio de inc

erteza nas estimativas, 

uma justificativa técnica fundamentada serd incluida para assegurar a razoabilidade da 

contratag&o. 

| 11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências internas antes da ce
lebração do contrato, conforme art. 

18, §1° inciso X, serão 

essenciais ao ciclo de planejamento
 e governanca da contratagdo, ass

egurando sua execução 

eficiente e a consecução dos objetivos de resultados pretendidos, mitigando riscos e 

promovendo o interesse público (art
. 5º), com base em descrição da nec

essidade da contratação. 

Essas medidas integrarão o planejament
o e articularão com a definição da soluç

ão e o modelo de 

execução contratual. Os ajustes físic
os, tecnológicos ou organizacionais 

necessários ao ambiente 

onde o objeto será executado, tais com
o instalação de infraestrutura ou adequ

ação de espaço 

físico, serão descritos, justificando sua 
relevância para viabilizar os benefícios 

esperados. Essas 

providências serão organizadas em um c
ronograma detalhado, especificando açõ

es, responsáveis 
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o) SRR G 0 Ao £ 45070 -S)‘p <~ € prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ÁBNT (NBR 14724:2011), destacando quênQ&usê 
desses ajustes poderá comprometer a execução, como riscos & segurança operacional ou 
instalação de equipamentos. A capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do 
contrato (art. 116) será abordada, justificando tecnicamente como o treinamento, incluindo o uso 
de ferramentas e boas práticas, assegurará os resultados previstos (art. 11), segmentada por perfis 
como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a 
metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 14724:201)). 
Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias preventivas de mitigação, 
articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar 
comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As 
ações preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados 
esperados, otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente (art. 5º), alinhadas a 
resultados pretendidos, sendo que, se não houver providências específicas, a ausência será 
fundamentada tecnicamente no texto, por exemplo, em casos de objeto simples que dispense 
ajustes prévios. 

I 12. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A partir da análise da necessidade da contratação e da solução como um todo, baseada nas 
especificagées do caminhão destinado a modernizar as operações do SAAE de Iguatu, observa-se 
que o Sistema de Registro de Preços (SRP) pode não ser a modalidade mais adequada para esta 
contratação especifica. A aquisição de um caminhão, conforme os requisitos apresentados, 
representa uma necessidade pontual e específica para atender aos objetivos operacionais e de 
conformidade ambiental do serviço de saneamento. Nestes casos, a licitação tradicional se alinha 
ao interesse público, apresentando-se como mais pertinente devido à definição clara e singular 
da demanda. 

Além disso, a aquisição de um bem durável como esse, definido por especificações técnicas 
detalhadas, favorece uma abordagem de contratação direta, uma vez que o SRP é mais relevante 
para contratações que preveem demandas fracionadas e continuas, o que não é o caso presente. 
A contratação tradicional confere segurança jurídica imediata e maior controle sobre as 
especificações técnicas e condições contratuais. O art. 11 da Lei nº 14.133/2021 destaca a 
importância da eficiência e economicidade na escolha do procedimento licitatório, e neste 
contexto, a licitação específica se mostra mais vantajosa. 

Do ponto de vista operacional, a definição clara do objeto e a previsão da entrega única 
sustentam a escolha pela licitação tradicional. Esta modalidade também permite melhor 
gerenciamento dos recursos e da execução da compra, oferecendo agilidade e menos 
complexidade na comparação entre propostas especificas e detalhadas de fornecedores. A 
economicidade é racionalizada pela otimização de demandas isoladas, evitando a dispersão de 
ofertas tipicamente associadas ao registro de preços. Assim, a contratação tradicional atende 
plenamente aos resultados pretendidos pelo SAAE de Iguatu, aprimorando a capacidade 
operacional e assegurando o uso eficiente e seguro dos recursos públicos, conforme preconizado 
na legislação. 

| 13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação para a desobstrução e limpeza das redes de esgoto 

-. 
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e Iguatu é analisada sob adtica de 
sua viabilidade e vantajosidade, conforme 

{do nos arts. 5º 15 e 18, S1º, inciso | da Lei nº 14133/2021. Considerando a descrição 
da 

Z<idade da contratação, que inclui a aquisição 
de um caminhão 4x2 para modernizar 

a parte 

operacional, observa-se que a natureza 
do objeto é simples e indivisível, não exigindo 

a somatória 

de diferentes capacidades técnicas ou múltiplas 
especialidades. Desta forma, a admissão 

de 

consórcios pode ser considerada incompatível, 
já que a simplicidade e economicidade são 

melhor 

asseguradas com a contratação de um único 
fornecedor, conforme o levantamento de mercado 

e a demonstração de vantajosidade. 

Os impactos potenciais da participação d
e consórcios, como o aumento da comple

xidade na 

gestão e na fiscalização, não encontr
am justificativa técnica suficiente qua

ndo comparados à 

eficiência operacional de se contrata
r diretamente um único fornecedor.

 Isso é ainda mais 

evidente quando se considera que existe u
ma clara alocação de riscos e responsabilid

ades ao 

fornecedor individual, o que promove maior seguranga juridica e
 isonomia entre os licitantes, 

conforme os principios do art. 5º. 

Embora o art. 15 permita a participagao d
e consórcios, essa possibilidade deve ser 

excluida se 

comprometer o interesse publico na ex
ecução eficiente e eficaz dos servigos l

icitados, o que seria 

o caso se a participagdo de consorciados
 acarretasse desafios adicionais na coord

enagdo de 

responsabilidades e riscos. Além disso, o 
acesso à maior capacidade financeira por

 meio dos 

consórcios, que muitas vezes exige um a
créscimo de 10% a 30% em habilitação e

conômico- 

financeira, não apresenta vantagens p
ara a presente contratação, cujo esco

po é coerente com 

fornecedores individuais já consolidados no mer
cado. 

Portanto, a vedação à participação de consórcios mostra-se
 maisadequada e alinhada aos 

resultados pretendidos pela administração
 do SAAE de Iguatu. Ao se privilegiar a cont

ratagao de 

um único fornecedor, garante-se o atend
imento eficiente das necessidades operaci

onais e 

normativas do servico publico, com observancia ao interesse publico, legalidade e 

economicidade, conforme preconizado nos a
rts. 5° 15 e 18, §1° inciso | da Lei n°14.133/2021. 

| 14 CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTE
RDEPENDENTES 

A anélise de contratagdes correlatas e/ou int
erdependentes no contexto do Servigo Autén

omo de 

Agua e Esgoto (SAAE) de Iguatu é fundame
ntal para garantir uma gestdo eficiente do

s recursos 

publicos, reduzindo desperdicios e otimizan
do o uso do erario. Identificar contratos com 

objetos 

semelhantes ou que complementam a sol
ugdo proposta assegura que a administragd

o evite 

sobreposigdes, enquanto integra planej
amentos distintos que compartilham obj

etivos ou etapas 

operacionais similares. Além disso, olhar para as interdependéncias permite realizar um 

sincronismo de agdes e infraestrutura 
necessarias, tais como a transigdo de 

tecnologias ou 

servigos, para que sejam atendidos pri
ncipios como os da economicidade e d

o planejamento 

descritos pela Lei n®14.133/202], art. 5° e art. 4
0, inciso V. 

Após avaliagdo minuciosa, verificou-se
 que atualmente não ha contratagde

s passadas, em 

andamento ou projetadas que compartilhem diretamente de especificagdes técnicas ou 

operacionais com a solução requerida 
para a aquisição de caminhão 4x2 para

 desobstrucao e 

limpeza de redes de esgoto pela SAAE d
e Iguatu. No entanto, é essencial que fu

turas aquisições 

ou servigos relacionados ao saneamen
to basico considerem padronizagbes 

de equipamentos, 

onde possivel, para permitir manuteng
des mais adequadas e custos operaci

onais reduzidos. 

Além disso, não detectamos dependéncia de o
utras infraestruturas ou servigos prévios que se

jam 

obrigatérios antes da validação da pres
ente solução, a menos que se refira a treinamentos d

e 

operadores, que podem ser contemplado
s nas providências futuras. 
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Em conclusão, a presente análise não identificou a necessidade de ajustes nos qua tlvosflf/ requisitos técnicos da presente contratagdo devido a correlagées diretas ou interdepen cias. No entanto, recomenda-se que a seção 'Providéncias a Serem Adotadas' considere a inclusão de planos para capacitação do pessoal destinado 3 operação dos novos equipamentos, assegurando assim uma integração eficiente dos recursos humanos com as inovagdes tecnolégicas a serem implementadas. Deste modo, a contratacdo poderd ocorrer sem riscos de descontinuidade ou ineficiéncia, garantindo o pleno suporte as operagdes do SAAE em consonancia com os objetivos maiores da gestão publica local conforme o §2°do art. 18 da Lei n°14.133/2021. 

| 15. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

A contratação do caminhão para desobstrugéo e limpeza dos sistemas de esgoto do SAAE de Iguatu pode gerar impactos ambientais relacionados ao consumo de combustivel féssil e conseqguente emissdo de gases poluentes, Para mitigar esses impactos, é essencial a escolha de um caminh&o que possua tecnologia de motor eficiente, com menor emissao de CO2, e a adogao de praticas de manutenção preventiva que assegurem o funcionamento ideal do veiculo. Conforme o art. 18, §1° inciso XIl da Lei nº 14.133/2021, a escolha de combustiveis menos poluentes e a utilizagdo de tecnologias que favorecem o menor consumo energético sdo medidas fundamentais para assegurar a sustentabilidade, promovendo a eficiéncia conforme o art. 5º. Um dos requisitos pode incluir o uso de selo Procel A para eficiéncia energética, garantindo menores impactos durante o ciclo de vida operacional do caminho. 

A operagdo do caminhdo também pode resultar na geração de residuos sélidos, especialmente durante a manutengao. Assim, a incorporação de logistica reversa na compra e uso de materiais, como óleos lubrificantes e filtros, é essencial. A exigéncia de que fornecedores adotem préticas de descarte sustentédvel estdo alinhadas ao planejamento sustentavel do art. 12 e podem ser incorporadas no termo de referéncia (art. €° inciso XXIII). Além disso, para os materiais de consumo associados as operagbes de limpeza e desobstrugdo, a escolha de insumos biodegradaveis assegura a minimizac&o dos impactos ambientais, gerando ações que otimizam 
0s recursos disponiveis. 

E vital assegurar que as medidas propostas sejam competitivas e oferecam a proposta mais vantajosa (art. 11), promovendo também a eficiéncia administrativa relativa à implementagéo. Qualquer exigéncia de licenciamento ambiental deve levar em consideragdo a capacidade de cumprimento sem criar barreiras dificeis de superar, respeitando o art. 18, §1° inciso XI|. Deste modo, essas medidas mitigadoras tornam-se essenciais ndo apenas para a redugdo dos impactos ambientais, mas também para otimizar o uso de recursos naturais e financeiros, garantido um desempenho econdmico e ambiental adequado ao longo do ciclo de vida do objeto. A auséncia de impactos significativos sera avaliada tecnicamente, garantindo que, mesmo em cenarios de baixa complexidade do objeto, a sustentabilidade e eficiéncia continuem a ser atendidas conforme estabelece o art. 5°. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 
DA CONTRATAGCAO 

A andlise minuciosa dos aspectos técnicos, econémicos, operacionais e juridicos conduz à 
concluséo de que a contratagdo de um caminhdo 4x2 ou superior para o Servigo Autônomo de 
Água e Esgoto (SAAE) de Iguatu é vidvel e vantajosa, conforme os critérios estabelecidos pela Lei 
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021. Especificamente, a contrata'c'
;'ã'óª%"atisfaz a necessidade urg

ente de modernizagao e 

fação da capacidade operacion
al do SAAE, essencial para assegurar a eficiéncia e a 

segurança nos serviços de 
desobstrução e limpeza das

 redes de esgoto. Esta aquisição é 

fundamentada no melhor c
usto-beneficio e alinhada ao

 interesse público, como pre
visto nos 

princípios de eficiência e econ
omicidade delineados no art. 

5º da mencionada Lei. 

o 

S õ S 

Com base na pesquisa de merca
do, a solução proposta não só a

tende aos requisitos funcionais e
 

técnicos identificados, como ta
mbém se adequa às práticas de

 mercado vigentes, garantindo 

assim a escolha de um forne
cedor que oferte qualidade e

 durabilidade no produto. À análise das 

estimativas de quantidades e va
lores confirma a atratividade fi

nanceira da proposta, mantendo
 

compatibilidade com referê
ncias de mercado, o que t

ambém se alinha com o art
. 23 sobre 

valores estimados compatíveis. 

Além disso, considera-se a não ad
oção de um sistema de registro d

e preços (SRP), o que reitera a 

decisão de execução por Pregão
 Eletrônico como a modalidade

 mais eficaz para este contexto 

específico, potencializando competitividade
 conforme disposto no art. 1. O planejamento 

cuidadoso reflete o compromisso com a eficiéncia o
peracional futura, sem O suprime

nto de um 

Plano de Contratagao Anual, o qu
e não compromete a execução do

 projeto imediato, mas sim 

reforça a necessidade de execuçã
o temporal precisa e dirigida, resp

eitando os direcionamentos 

do art. 40 sobre planejamento est
ratégico das aquisições. 

Conclusivamente, esta contrataç
ão se faz não só adequada, mas 

indispensável para atender às 

demandas crescentes de saneame
nto no município de Iguatu, suste

ntando o compromisso com 

a segurança pública e ambiental.
 Desta forma, a recomendação é

 de que à contratação seja 

realizada sem necessidade de repl
anejamento ou atraso, consolidand

o-a como parte essencial do 

ETP, em conformidade com o art.1
8, §1° inciso XIII. Este posicionamen

to deve orientar o Termo de 

Referência a ser desenvolvido e 
prioriza a necessidade imediata do munic

ípio por soluções 

sustentáveis e economicamente viáveis. 

Iguatu / CE, 7 de janeiro de 2026 

AR SOARES DE CARVALHO FILHO
 

RESPONSAVEL PELA ELABORAGAO D
O ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Avaliação de riscos Nº 202601080001 

Unidade responsével 

SERVIcO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Iguatu 

— » Data da Avaliaçéo 
.' 07/01/2026 

esponsáyel 

ComissEo De Planejamento 

Objeto da contratação 
Constitui objeto da presente licitação a aquisicEo de 01 (um) caminhEo 

novo, zero quilometro, devidamente equipado para a execução de 

servigos de esgotamento sanltarlo, destinado a atender Es necessidades 

do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto - SAAE de Iguatu/CE. 

EÊ 

e <s 
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HISTÓRICO DE REVISÕES 

DATA VERSAD DESCRIÇÃO FASE AUTOR 

07/01/2026 11 VersEo Inicial Planejamento 

07/01/2026 10 VersEo Inicial Planejamento -- 

1. INTRODUÇÃO 

O gerenciamento de riscos é um processo público essencial para garantir o sucesso das contratações, 
abrangendo todas as etapas envolvldas na execuçÉo do objeto e na gestÉo contratual. Por melo de ações 

contínuas de planejamento, organlzaçEo e controle, busca-se identiEcar, avaliar e mitigar riscos que possam 

comprometer a efetividade da contrataçÉo e o alcance dos resultados esperados. 

0 Mapa de Gerenciamento de Riscos tem como objetivo registrar e analisar os principals riscos , considerando 
sua natureza, probabilidade de ocorrência e impacto na execugEo do objeto. Com base nessa anilise, sÉo 

de Enidas estratégias de mltlgaçEo e contingência , além da IdentiEcação dos responsáveis pelo 
monitoramento e lmplementaçEo das ações preventivas e corretivas. 

Os riscos devem ser identiEcados, avaliados e tratados ao longo de todas as fases da contratação, conforme 
descrito a seguir: 

Fase de Planejamento: A equipe responsável deve a análise de riscos e elaborar o Mapa de Gerenciamento de 

Riscos, garantindo que os impactos potencials sejam considerados antes da formalizagEo da contratagEo. 

Fase de SeleçÉo do Fornecedor: Durante o processo de seleçÉu, o Integrante Administrativo, com o apoio dos 

Integrantes Técnicos e Requisitantes, deve monitorar e atualizar as riscos previamente identiEcados, além de 
incluir novos riscos que possam surgir nessa etapa. 

Fase de GestEo do Contrato: Após a contrataçÉo, a Equipe de HscallzaçÉo, soba coordenaçÉa do Gestor do 

Contrato, deve realizar atualizações contínuas do Mapa de Gerenciamento de Riscos, reavaliando os riscos 

mapeados e adotando medidas para mitigar novos riscos identificados durante a execugEo. 

Uma apllcaçÉo sistemática de gerenciamento de riscos permite uma gestÉo contratual mais eEciente, 

transparente e segura , garantindo a entrega do objeto dentro dos prazos, custos e padrões de qualidade 
estabelecidos. 

SerEo utilizados parEmetros escalares para representar os nivels de probabilidade e impacto que, apds a 

multlpllcaçEo, resultarfo nos niveis de risco. 

ClassificacEo da Probabilidade (P) 

CLASSIFICACAC VALOR 

Muito baixo 1 

Baixo 2 

Moderado 3 

Alto 4 

Muito alto 5 

Classificago da Impacto (1) 

CLASSIFICAÇÃO VALOR 

Muito baixo 1 

Baixo 2 
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604TO : EEA 

CLASSTFICACAO VALOR 

Moderado 3 

Atto 4 

Muito aito 5 

O produto da probabllidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma regiEo da matriz 

probabilidade x Impacto. Caso o risco enquadre-se entre os valores de 1 a 2 (destacado em verde), seu nivel de 

risco é entendido como baixo, logo admite -se a aceitagEo ou adogEo das medidas preventivas. Se estiver entre 

os valores de 3 a 5 (destacado em amarelo), entende-se como médio; e se estiver entre os valores de 6 a 9 

(destacado em vermelho), entende -se como nivel de risco alto. Caso o riscos seja classiEcado como médio ou 

alto, serfo adotadas obrigatoriamente as medidas preventivas previstas. 

Nivel do Risco - Matriz de Probabilidade x Impacto 

IMPACTO 

Muito Baixo 

Baixo 

Moderado 

Alto 

Muito Alto 

2. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento. 

E RISCO. FASE PAOBABILIDADE IMPACTO NÍVEL DO RISCO 

3 - AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

31 - RISCOS RELACIONADOS A: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

32 - RISCOS RELACIONADOS A: SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

33 - RISCOS RELACIONADOS A: GESTÃO DE CONTRATOS 

4 - ACOMPANHAMENTO DAS ACOES DE TRATAMENTO DE RISCOS 

RISCO DATA MEDIDA AÇão 

%:á/ 
SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IGUATU 

Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: N° 07.508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3



Iguatu / CE, 7 de janeiro de 2026 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

im Qua d Bl 
JOSIMAR SOARES DE CARVALHO FILHO 

Presidente 
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SAAE 

TERMO DE REFERENCIA 

Processo Administrativo N°: 00015.20251229/0001-00 

Orgéo/Entidade Requisitante: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Iguatu — SAAE 

Unidade Demandante: SAAE de Iguatu/CE — Setor de Manutenção e Operagéo de Esgoto 

| 1 DEFINIGAO DO OBJETO 

1.1. Objeto da Contratagdo 

1.1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a aquisição de um caminhdo zero 

quilémetro, destinado às atividades operacionais do Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de 

Iguatu — SAAE, conforme especificagdes técnicas, quantidades e condigdes constantes deste 

documento. 

1.1.2. A contratag&o será dividida em um Unico item, conforme descrito a seguir: 

* ltem 1: Fornecimento de caminhão novo (zero quilémetro), preparado para receber o 

implemento do equipamento combinado; 

1.2. Justificativa 

1.2.1. A aquisição do caminhão tem como objetivo modernizar a parte operacional do SAAE de 

Iguatu/CE, ampliando a capacidade de atendimento em servigos de limpeza, desobstrugdo e 

manutengdo das redes coletoras de esgoto. Isso visa garantir maior eficiéncia operacional, 

seguranga para os servidores e conformidade ambiental. 

1.2.2. Desse modo, a aquisição do equipamento é fundamental para assegurar autonomia técnica. 

1.3. Natureza do Objeto 

1.3.1. Trata-se de aquisi¢do de bem permanente, compreendendo o fornecimento e entrega 

técnica de caminhéo. 

1.4. Local de Entrega e Execução 

1.4.1. O caminhão devera ser entregue diretamente nas dependéncias da empresa vencedora 

do equipamento de hidrojato: 

RAZAO SOCIAL: Terra Viva Comércio e Representagdes 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

INSCRICAO ESTADUAL: 9062028243 

ENDERECO: Rua Projetada E S/N Bairro Industrial 

CIDADE: Realeza - PR 

CEP: 85770-000 
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SAAE 

TELEFONE: (46) 3543-2815 

E-MAIL: licitacaogrupoterraviva(Qamail.com 

1.5. Prazo de Entrega e Execução 

A concessionéria fornecedora do caminhéo devera realizar a entrega diretamente a empresa 

implementadora do Equipamento combinado, composto por sistema de hidrojateamento de alta 

pressão e sistema de sucção a vácuo, devidamente licenciado, acompanhado de nota fiscal e 

databook, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento 

da Ordem de Fornecimento pelo SAAE de Iguatu/CE. 

1.5.1.0 prazo poderá ser prorrogado, desde que haja justificativa técnica devidamente 
fundamentada e autorizagdo formal da Administração, nos termos do art. 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

1.5.2. Durante o transporte, o caminhdo devera circular em conformidade com a legislação 
vigente, incluindo registros e licenciamento junto ao DETRAN. 

1.5.3. Todas as despesas relacionadas à entrega do caminhão até o estabelecimento da 
empresa implementadora são de responsabilidade exclusiva da fornecedora do Item 1 - 
caminhão. 

[2: FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contextualização da Necessidade 

2.1.1. O Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Iguatu (SAAE) identificou a necessidade de 
adquirir um caminhéo zero quilémetro para que possa ser equipado com sistema combinado 
de hidrojateamento de alta presséo e sucgéo a vacuo, tendo em vista as limitagdes operacionais 
atuaimente enfrentadas na execução de servigos de manutengéo corretiva e preventiva das redes 
coletoras de esgoto sanitário do municipio. 

2.1.2. Atuaimente, a autarquia depende do apoio de outros érgéos, como a Companhia de Agua e 
Esgoto do Ceara (CAGECE), para a realizagdo de servicos de desobstrugdo e limpeza de 
tubulagdes, o que compromete a eficiéncia, a agilidade e a autonomia operacional do SAAE, além 
de gerar riscos ambientais e transtornos & populagao. 

2.1.3. A inexisténcia de equipamento préprio restringe a capacidade de resposta as ocorréncias 
emergenciais e impede a execução direta das atividades de limpeza e desobstrugéo, afetando a 
continuidade e a qualidade dos servigos publicos de saneamento basico prestados à populagdo de 
Iguaty’ 

<2. Interesse Publico Envolvido 
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SAAE 

2.2.1. A presente contratagdo visa fortalecer a capacidade técnica e logisti 
assegurando maior eficiéncia na execução dos servigos de saneamento bésico, os quais são 
essenciais a saúde publica e à proteção ambiental, 

2.2.2. O equipamento permitiré a realização imediata de servigos de limpeza e desobstrugédo 
nas redes coletoras, caixas de inspegio e pogos de visita, prevenindo extravasamentos de 
esgoto, reduzindo impactos ambientais e dispensando a necessidade de apoio externo. 

2.2.3. A medida está alinhada aos principios da eficiéncia, economicidade, sustentabilidade e 
interesse publico, previstos na Lei n° 14.133/2021, e converge com as diretrizes do 
planejamento estratégico municipal voltado à melhoria dos indicadores de saneamento basico 
e a prestagéo de servigos publicos de qualidade & populagéo. 

2.2.4. Além disso, a iniciativa reforga o cumprimento da politica de gestao eficiente de recursos 
publicos, promovendo autonomia operacional, melhor aproveitamento de recursos humanos 
e resposta mais ágil às demandas emergenciais do sistema de esgotamento sanitario do 
municipio. 

2.3. Base Legal e Técnica 

2.3.1. A fundamentagdo da presente contratagdo encontra respaldo nos seguintes dispositivos 
legais, regulamentares e técnicos: 

* Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 6°, XXIll, 18, 40 e 47, que tratam do 
planejamento das contratagdes, do termo de referéncia e da busca pela proposta mais 
vantajosa para a Administrag&o; 

* Decreto Estadual nº 34.766/2022, que regulamenta a aplicação da Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos no âmbito do Estado do Ceará; 

* Plano de Contratações Anual (PCA) do SAAE de Iguatu/CE para o exercicio de 2026, no 
qual a presente demanda encontra-se devidamente prevista; 

* Estudo Técnico Preliminar, que comprova a viabilidade técnica, econdémica e 
ambiental da aquisição, bem como a adequação da solugéo proposta as necessidades 
institucionais do SAAE. 

2.4, Conclusão da Fundamentagao 

2.4.1. Diante das informagdes constantes no Estudo Técnico Preliminar e do diagnéstico 
operacional realizado, conclui-se que a contratação é necesséria, oportuna e vantajosa para o 
interesse publico, proporcionando ao SAAE autonomia operacional, maior eficiéncia na prestagdo 
dos servigos publicos de saneamento e redugdo de riscos ambientais. 

242 Dessa forma, a contratagdo atende plenamente aos principios da eficiéncia, 
economicidade, sustentabilidade e interesse publico, configurando-se como solugao 
cnicamente adequada e economicamente vantajosa para a Administrag&o. 
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| 3. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

3.1. Solução Proposta 

3.1.1. A solução proposta consiste na aquisição de um caminhéo novo, zero quilémetro. 

3.1.2. A solução foi concebida de forma a garantir compatibilidade técnica entre o chassi do 
caminh&o e o implemento, seguranga operacional, facilidade de manutengéo e atendimento as 
normas ambientais e de seguranga veicular vigentes. 

3.2. Composigéo da Solução 

3.2.1. A solugéo abrange um conjunto de etapas e componentes principais, conforme descrito 
a seguir: 

a) Fornecimento do caminhdo zero quilémetro, com chassi devidamente dimensionado e 
compativel com o peso, o centro de gravidade e as condigbes de operagdo do equipamento 
combinado (já homologado pelo SAAE); 

b) Prestação de assisténcia técnica e garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento definitivo do objeto, conforme os termos contratuais e as especificagbes do 
fabricante. 

3.3. Normas e Regulamentações Aplicaveis 

3.3.1. A execução e a entrega do objeto deverão atender, entre outras, as seguintes normas e 
regulamentos: 

* Normas da Associagdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) aplicaveis a velculos 
automotores, sistemas hidraulicos, pressurizados e de sucção a vacuo; 

* Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), especialmente as que 
tratam de modificações e implementos sobre chassis de veículos; 

* Certificação do INMETRO, assegurando a conformidade técnica e de segurança 
veicular; 

* Normas ambientais PROCONVE, relativas ao controle de emissões e eficiência 
energética de motores automotivos; 

* Especificagdes técnicas do fabricante do caminhão, para garantir a compatibilidade e a 
integridade do conjunto final (Equipamento combinado, composto por sistema de 
hidrojateamento de alta pressão e sistema de sucção a vácuo). 

3.4, Ciclo de Vida do Objeto 

3.41.O ciclo de vida do objeto abrange as etapas de aquisição, entrega, operação, 
anutencgéo e destinação final. 
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3.4.2. Durante sua vida útil estimada em 10 (dez) anos, o caminhão deverá sar 
manutengdes preventivas periédicas, conforme as recomendagdes técnicas dos fabricantes 
e as rotinas operacionais estabelecidas pelo SAAE. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

4.1. Requisitos Técnicos Minimos - Caminhio Zero Quilémetro (Item 1) 
4.1.1. Descrigdo Geral: 

4.1.1.1. Caminhão novo (zero quilémetro) com Peso Bruto Total (PBT) minimo de 16 toneladas, 
configuragéo 4x2, destinado à instalação do equipamento combinado de hidrojateamento e sucção 
a vacuo, conforme especificagses técnicas minimas descritas a seguir. 

4.1.1.2.0 fornecedor deverá realizar a entrega do caminhdo diretamente à empresa 
implementadora do equipamento combinado de hidrojateamento e sucção a vacuo, devidamente 
licenciado, acompanhado de nota fiscal e databook, no prazo maximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento pelo SAAE de Iguatu/CE. 
4.1.1.3. Deverá ser concedida garantia minima de 12 (doze) meses para o caminhão fornecido a 
contar da data de entrega. 

4.1.2. Especificagées Técnicas Minimas: 

a) Tipo: Primeiro uso (zero quildmetro). 

b) Ano/modelo de fabricação: 2025/2026. 

c) Cabine: Simples, avangada, metalica, com trés lugares (motorista e dois passageiros), duas 
portas, equipada com ar-condicionado genuino de fébrica, direção hidraulica ou elétrica, tacégrafo 
digital, controles elétricos de vidros e travas, assento ergonémico do motorista e cintos de 
seguranga de trés pontos, 

d) Motor: Diesel turbo, 6 cilindros em linha, poténcia minima de 255 CV (ou conforme exigéncia do 
fabricante do equipamento), gerenciamento eletrénico com diagnéstico para identificagdo de 
falhas, equipado com turbo compressor e intercooler. 

e) Chassi: Original de fabrica, Peso Bruto Total (PBT) minimo homologado de 16.000 kg, 
distancia entre eixos minima de 4.800 mm, Capacidade Maxima de Tração (CMT) minima de 
27.000 kg, suporte para estepe preso ao chassi, 

f) Tração: 4x2 ou superior, original de fabrica. 

9) Transmissão: Manual com minimo de 6 marchas a frente (sincronizadas) e 1 a ré, com 
tomada de forga (PTO) de acionamento pneumatico ou hidréulico, e alavanca posicionada no painel, 
dotada de sirene de alerta de acionamento. Embreagem com acionamento hidraulico e disco com 
diametro minimo de 362 mm. 
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SAAE 
* A tomada de força deverd ser instalada por concessionaria autorizaday 

fabricante, ou por oficina especializada devidamente homologada pelo fabri 

caminh&o, mediante procedimento que preserve integralmente a garantia de fabrica do 
veiculo. 

* O implementador do equipamento combinado de hidrojateamento e sucgdo a vacuo devera 

informar previamente ao fornecedor do caminhdo as especificacées da PTO 

necesséria. 

h) Embreagem tipo mono disco a seco com acionamento hidraulico. 

i) Direção: Hidréulica ou elétrica, com volante ajustavel em altura e profundidade. 

)) Freios: Freio de servigo a tambor, com acionamento pneumatico e duplo circuito independente; 
frelo de estacionamento com cdmara de molas acumuladoras, acionado pneumaticamente; freio 
motor, conforme padrdo do fabricante. O veiculo devera ser dotado de sistemas ABS (sistema 
antitravamento das rodas), EBD (distribuição eletrénica de frenagem), ASR (controle de aderéncia 
em aceleragéo) e ESS (luzes traseiras de frenagem de emergéncia). 

k) Tanque de combustivel: Capacidade minima de 210 litros. 

|) Sistema de controle de emissées: Veiculo em conformidade com a EURO 6 / PROCONVE P8, 
dotado de sistema SCR, com tanque de Arla 32 com capacidade minima de 25 litros, ou de sistema 

EGR, caso em que é dispensado o uso de Arla 32. 

m) Rodas e Pneus: Rodas em ago estampado; pneus originais novos, modelo 275/80R22.5, 
incluindo estepe e ferramentas basicas (chave de roda, macaco e similares). 

n) Acessoérios obrigatérios: todos os itens e acessérios obrigatérios exigidos pelo CONTRAN; 
computador de bordo; mangueira de ar com pistola para limpeza da cabine, instalada com engate 
répido na cabine; sistema rodocalibrador de pneus (rodo-ar); retrovisores elétricos; sirene de ré; 

tapetes e demais itens de seguranga obrigatérios. 

o) Sistema elétrico: Preparado para integragdo com os sistemas hidraulicos e eletrénicos do 
equipamento combinado. 

p) Conformidade normativa: Atender integralmente às normas PROCONVE (fase vigente) e 
possuir Certificado de Conformidade do INMETRO. 

q) Documentagéo e acessérios: Fornecimento com licenciamento, manuais, chave reserva e 
garantia minima de 12 meses. 

r) Identificagéo visual: Cabine na cor predominantemente branca (pintura genuina de fabrica), com 
adesivagéo Institucional do SAAE (frontal e laterais) conforme orientagdo do Fiscal do Contrato. 

s)E vedada a presenca de adesivos com indicagdes de revendas, sendo aceitas somente os 
gotipos e nomes originais do fabricante. 

Notas Técnicas Complementares 
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* O caminhão deverá ser entregue pela concessionária parameti 
funcionamento simultâneo ou independente das bombas do equipamento 

* O fornecedor do Item 1 (Caminhdo) devera apresentar, no ato da entrega do veiculo, 
declaração do fabricante ou de concessionaria autorizada atestando que o veiculo esta apto 
para integrag&o com o equipamento a ser implementado. 

* Para os caminhdes da marca Volvo: deverá sair de fabrica com médulo BBM (Body Builder 
Module) instalado e devidamente parametrizado. 

* Para os caminhdes da marca Mercedes-Benz: devera ser realizado retrofit homologado para 
parametrização adequada do equipamento. 

* O chassi devera possuir caixa de cambio manual; versdes automatizadas serão aceitas 
apenas mediante analise técnica prévia do SAAE e do implementador. 

| 5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO ] 
5.1. Estrutura Geral de Execução 

5.1.1. O modelo de execução foi definido considerando a natureza industrial do objeto, o grau de 
especialização técnica necessário e o ciclo completo de fornecimento montagem, testes e entrega 
técnica do conjunto. 

5.2. Etapas de Execução — Item 1 (Caminhão Zero Quilômetro) 

5.2.1. A empresa fornecedora do caminhão será responsável pelo fornecimento e entrega do 
veículo novo, zero quilômetro, licenciado, com nota fiscal, databook técnico e demais 
documentos exigidos, conforme as especificações da Seção 4 deste Termo de Referência; 
5.2.2. O caminhão deverá ser entregue diretamente à empresa implementadora do equipamento 
combinado de hidrojateamento e sucção a vácuo, no endereço indicado pelo SAAE de Iguatu/CE, 
em até 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento; 

5.2.3. A responsabilidade pela correta parametrização do equipamento e pela preservação de todas 
as condições de garantia é exclusiva do fornecedor do Item 1, independentemente de sua natureza 
jurídica (fabricante, concessionária ou revendedor), devendo este, sempre que necessário, 
coordenar-se diretamente com o fabricante para assegurar o pleno cumprimento desta exigência. 
A parametrização deverá ser realizada em conformidade com as especificações do equipamento a 
ser instalado, de modo a garantir o correto funcionamento, simultâneo ou independente, das 
bombas do conjunto, incluindo, quando aplicável, a instalação dos módulos de interface 
necessários. 

5.2.4. A entrega será acompanhada pela fiscalização técnica do SAAE, mediante conferência 
locumental e vistoria do veículo, devendo ser lavrado registro de recebimento e verificação de 

conformidade. 
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SAAE 
5.3. Recebimento Provisério e Definitivo %0, 3 º,“»ª 

5.3.1. O processo de recebimento observará o disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, conforme 
segue: 

a) Recebimento provisério: ocorrera apés a entrega fisica dos bens e a conclusão dos testes 
iniciais, mediante termo circunstanciado emitido pela fiscalizagao; 

b) Recebimento definitivo: será formalizado apés a verificagdo da conformidade técnica, 
operacional e documental, mediante assinatura de Termo de Recebimento Definitivo; 

¢) Os documentos obrigatérios — nota fiscal, laudos técnicos, certificados, manuais e termos 
de garantia — deverdo acompanhar a entrega, sob pena de não aceitagdo. 

5.4. Prazos Globais de Execugdo 

" Etapa  Responsavel Local de Execugdo — 

1 Fornecedor do ltem  Entrega do caminhao 30 dia O SOCIAL: Terra Viva 
1- caminhão licenciado à empresa  corridos  Comeércio e Representagdes 

Wiplsffentadors CNPJ: 17.542.364/0001-04 
mR ENDEREÇO: Rua Projetada E 

S/N Bairro Industrial 
CIDADE: Realeza — PR 
CEP: 85770-000 

TELEFONE: (46) 3543-2815 

O prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e 
autorização formal da Administragéo, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Garantias e Responsabilidade 

5.5.1. O fornecedor do caminh&o ser4 responsavel por danos, avarias ou defeitos até a entrega 
do vefculo à empresa Terra Viva Comércio e Representagdes; 

a) A contratada devera observar a garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento definitivo; 

b) A contratada será responsavel por todas as despesas relativas a transporte, seguros, 
impostos, encargos trabalhistas, materiais e servigos necessarios a execução completa das 
atividades sob sua responsabilidade. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO | 

6.1. Diretrizes Gerais 

6.1.1. A gestão e a fiscalizagéo dos contratos decorrentes deste Termo de Referéncia observarão 
as‘hormas e principios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, em especial os dispositivos relativos 
gestão contratual, controle da execução e responsabilizagéo das partes. 
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6.1.2. A gestão contratual tem por objetivo assegurar que a execução do objeto oc 
as condigdes, prazos e especificagées técnicas estabelecidas, promovendo a econami 
a rastreabilidade e a transparéncia de todos os atos administrativos. 

6.2. Designagéo dos Gestores e Fiscais do Contrato 

6.2.1. A Diretoria Geral do SAAE designara, por meio de Portaria, os Gestores e Fiscais de 
Contrato, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

6.2.2. 0 Gestor do Contrato serd responsavel pelo acompanhamento administrativo e pela 
interlocugo entre a Administragéo e a contratada, promovendo o registro formal de comunicagées, 
relatérios e prazos; 

6.2.3. O Fiscal Técnico será responsavel pela verificagéo da conformidade do objeto, pela anélise 
de relatérios de montagem, testes e certificagdes, bem como pela emissdo dos termos de 
recebimento provisério e definitivo; 

6.2.4. O Fiscal Administrativo acompanhara o cumprimento das obrigações acessérias (garantias, 
prazos, seguros, notas fiscais, tributos, etc.); 

6.2.5. Quando necessério, poderdo ser designados fiscais substitutos e apoio técnico 
especializado, conforme a natureza e a complexidade do objeto contratado. 

6.2.6. As atribuições de fiscalizag&o técnica e administrativa poderdo ser acumuladas por um 
mesmo servidor, desde que este possua qualificação compativel e que tal designagéo esteja 
expressamente prevista na respectiva Portaria. 

6.3. Atribuigées do Gestor e dos Fiscais 

6.3.1. Compete aos fiscais e gestores designados: 

| — acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais e o desempenho das contratadas; 

Il — registrar as ocorréncias relevantes e adotar as medidas corretivas cabiveis; 

Ill — comunicar formalmente a autoridade competente quaisquer irregularidades, atrasos ou 
descumprimentos contratuais; 

IV — verificar a conformidade do caminhão e do equipamento com as especificagdes técnicas 
descritas na Seção 4 deste Termo de Referéncia; 

V - conferir a documentagéo técnica, laudos, relatérios de testes, certificados e demais documentos 
exigidos; 

VI — atestar a execução do objeto, com base nos relatérios e medições apresentados; 

VW — elaborar relatério circunstanciado de acompanhamento para subsidiar eventuais 
Trenegociagdes, prorrogagées ou aplicagio de penalidades. 

6.4. Comunicagéo e Relatérios 
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6.4.1. Durante a execugdo contratual, as contratadas deverdo manter comunicação formal e 
permanente com o Gestor do Contrato, preferencialmente por meio de correspondéncia eletrdnica 
institucional, contendo: 

a) Relatérios de progresso e de conformidade técnica; 

b) Cronograma de execução atualizado; 

¢) Comunicagéo de ocorréncias que possam impactar o prazo contratual; 

d) Solicitações de prorrogação, substituição de peças ou ajustes técnicos; 

e) Registros fotográficos das etapas de montagem e integração. 

6.4.2. Os relatórios e comunicações formarão parte integrante do processo de gestão e 
fiscalização contratual, devendo ser arquivados no sistema eletrônico de gestão de contratos do 
SAAE de Iguatu/CE. 

6.5. Instrumentos de Controle e Acompanhamento 

6.5.1. Para assegurar a conformidade técnica e o cumprimento dos prazos contratuais, serão 
utilizados os seguintes instrumentos: 

a) Plano de Fiscalização Contratual, com cronograma de visitas e etapas de verificação; 

b) Relatórios Técnicos de Execução, emitidos a cada fase do processo (fornecimento, testes e 
entrega técnica); 

c) Checklists de Conformidade Técnica, conforme o modelo do SAAE; 

d) Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
e) Registro de Ocorréncias e Corregdes, com ciéncia da contratada; 

f) Controle de Garantia e Manutenção Preventiva, acompanhado pelo setor técnico do SAAE. 
6.6. Responsabilidade pela Fiscalização 

6.6.1. A fiscalização contratual não exime a contratada de suas responsabilidades quanto à 
qualidade, segurança e conformidade do objeto. 

6.6.2. O descumprimento das obrigagdes contratuais, atrasos injustificados, defeitos ou vicios 
detectados durante o periodo de garantia sujeitaréo a contratada as sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021 e no instrumento contratual. 

6.7. Auditoria e Transparéncia 

6.7.1. Os contratos decorrentes deste Termo de Referéncia estarão sujeitos a auditoria interna do 
E e aos órgãos de controle externo, como o Tribunal de Contas do Estado do Ceara 

(TCE/CE) e o Ministério Publico, devendo ser disponibilizados no Portal da Transparéncia, 
conforme os principios da publicidade e controle social previstos no art. 5° da Lei nº 14,133/2021. 
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v [ 7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO \‘%‘r I 
V 7.1. Diretrizes Gerais ME 

7.1.1. Os pagamentos relativos à execução dos contratos decorrentes deste Termo de Referência 
serão realizados de forma individualizada, observando o cumprimento integral das obrigações 
técnicas, contratuais e fiscais, conforme ateste da fi iscalização designada. 

7.1.2. Não serão admitidos pagamentos antecipados, salvo nos casos excepcionais previstos no 
art. 145 da Lei nº 14.133/2021 e mediante autorização formal da Administração, com as devidas 
garantias de execução. 

7.2. Critérios de Medição e Ateste 

7.2.1. A medição do objeto se dará por entrega integral e atestada, em etapa única para cada 
item, conforme segue: 

7.2.2. Item 1 — Caminh&o Zero Quilémetro 

a) O pagamento será condicionado a entrega do caminh&o novo, licenciado, acompanhado de: 

* Nota fiscal do produto; 

* Manual de garantia do fabricante; 

* Databook técnico completo (catalogos, manuais, certificados de conformidade e garantia); 

* Laudo de vistoria e conferéncia técnica emitido pela fiscalizagdo do SAAE; 

* Registro de entrega direta à empresa implementadora (fornecedora do Item 2), devidamente 
atestado. 

b) O ateste do fiscal técnico sera emitido apds a conferéncia documental e fisica do veiculo, 
formalizando o recebimento provisério. 

7.3. Condições de Pagamento 

7.3.1. Os pagamentos serdo efetuados em parcela Unica, apés o recebimento provisério ou 
definitivo, conforme o caso; 

7.3.2. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do ateste 
do fiscal e da apresentagéo da nota fiscal devidamente conferida; 

7.3.3.0 pagamento será realizado por transferéncia bancaria para a conta da contratada, 
mediante comprovagéo de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria; 

7.3.4. Em caso de pendéncias documentais, a contagem do prazo de pagamento será suspensa 
até a regularizagéo; 

.3.5. Havendo penalidades aplicaveis, seus valores poderdo ser descontados do montante 
devido, sem prejuizo das demais sanções cablveis. 
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7.4. Retengdes Legais e Obrigagdes Fiscais 

7.4.1. Nos pagamentos serão observadas as retengdes legais previstas na legislação tributaria e 
previdenciária, incluindo: 

* Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF); 

* Contribuigdes previdenciarias (INSS); 

* Contribuigdes para o PIS, COFINS e CSLL, conforme o regime tributério da contratada; 

* Outras retengdes que venham a ser exigidas por norma superveniente. 

7.4.2. A contratada deverá manter regularidade junto aos órgãos fazendarios, trabalhistas e 
previdenciérios, sob pena de suspensdo dos pagamentos até a devida regularizagdo. 

7.5. Glosa de Pagamentos 

7.5.1. Seréo glosados, total ou parcialmente, os pagamentos referentes a: 

* Entregas que não atendam às especificagdes técnicas ou prazos contratuais; 

* Falhas ou vicios constatados pela fiscalização técnica; 

* Descumprimento de obrigagdes acessérias (como treinamento, garantia ou assisténcia 
técnica). 

7.5.2. As glosas deverão ser formalmente comunicadas & contratada, garantindo-lhe o direito & 
manifestag@o no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme o art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Reajuste 

7.6.1. O valor contratual poderá ser reajustado apenas se houver previs&o expressa no instrumento 
contratual e conforme o indice de reajuste definido pela Administragéo, observado o intersticio 
minimo de 12 (doze) meses, conforme o art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

8.1. Modalidade de Licitação 

8.1.1. A contratagéo seré realizada por Licitagdo na Modalidade Pregéo Eletrdnico, do tipo 
Menor Prego por Item, em conformidade com o disposto no art. 28, inciso |l, e art. 56 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.1.2. Considerando que o objeto é bem, com especificagbes padronizadas e comparaveis, o 
pregão eletrénico é o procedimento mais adequado para assegurar ampla competitividade, 
transparéncia e economicidade. 

8.2, Forma de Disputa 
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no sistema eletrénico oficial utilizado pelo SAAE, garantindo igualdade de condi 

licitantes e registro automatico das ofertas. 

8.3. Critério de Julgamento 

8.3.1. O critério de julgamento serd o de Menor Prego por Item, atendidas integralmente as 
especificagbes técnicas constantes deste Termo de Referéncia. 

8.3.2. Serdo desclassificadas as propostas que: 

| — apresentarem pregos manifestamente inexequiveis; 

Il — ndo atenderem aos requisitos técnicos minimos; 

Il — apresentarem divergéncias quanto as normas e certificagdes exigidas. 

8.3.3. O prego ofertado devera compreender todos os custos diretos e indiretos, tributos, 

encargos sociais, seguros, transporte e demais despesas necessarias ao cumprimento integral do 

objeto. 

8.4. Parcelamento do Objeto 

8.4.1. O objeto da licitação sera dividido em um único item, conforme segue: 

Item Descrição Unidade de Regimede = 

Fornecimento Execução 

1 Fornecimento de caminhão novo, zero quilômetro, Unidade — — Fornecimento 
devidamente licenciado e parametrizado, em conformidade Direto 

com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

8.5. Habilitação dos Licitantes — 

8.5.1. A habilitação dos licitantes observará o disposto nos arts. 67 a 74 da Lei nº 14.133/2021, 
mediante comprovação das seguintes condições: 

| — Habilitação Jurídica 

8.5.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, 

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 

8.5.3. Empresério individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.5.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitagéo ficard condicionada à verificagdo da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8,55. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
mpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Plblico de Empresas Mercantis, a cargo da Ju 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores: 

8.5.6. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagéo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diério Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

8.5.7. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.5.8. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.5.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.5.10. Agricultor familiar: Declaragdo de Aptiddo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrério, nos termos do §2° do art. 4° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.5.11. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove a 

qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.5.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11 — Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.5.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.5.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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apresentagéo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Ti 

da Consolidag&o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.5.17. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

8.5.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.5.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigdo mediante a apresentagéo de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.5.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Il — Qualificagdo Técnica 

8.5.21. Para o Item 1 (Caminhao), a comprovag&o da capacidade técnica devera ocorrer mediante: 

a) Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa juridica de direito público 

ou privado, que comprove(m) o fornecimento de veiculos automotores novos (zero quilémetro), com 

caracteristicas técnicas similares e com grau de complexidade e quantidade equivalentes ou 

superiores ao objeto desta licitação; 

b) Apresentar declaragdo do licitante, sob as penas da lei, de que o veiculo a ser fornecido sera 

novo (zero quilémetro), de primeiro uso, entendido como aquele sem registro ou licenciamento 

anterior em nome de terceiros, adquirido por meios legitimos, livre de 6nus ou restrigdes, 

acompanhado de documentação fiscal idénea para transferéncia de propriedade e integraimente 

coberto pela garantia do fabricante, nos termos da legislagdo aplicével. 

Observagdo: A Administragdo reserva-se o direito de recusar qualquer veiculo que apresente 

indicios de uso anterior, avarias, defeitos ou quaisquer sinais de que não se trate de bem novo, 

original de fabrica e de primeiro uso. 

8.5.22. Declaragdes 

a) Declaração de inexisténcia de fatos impeditivos. 

b) Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

/do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituigdo Federal. 

c) Declaragéo de conhecimento e atendimento às condições do edital. 
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8.5.23. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesm 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
que são validos para matriz e todas as filiais. 

8.5.24. O licitante disponibilizara todas as informagdes necessérias a comprovagéo da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cépia do contrato que deu 
suporte & contratagéo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

IV — Qualificagéo Econémico-Financeira 

8.5.25. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso Il do art. 5° da IN Seges/ME n° 116, de 
2021) ou de sociedade simples; 

8.5.26. Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 
69 da Lei n° 14.133, de 2021); 

8.5.27. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes 
contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando; 

8.5.27.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores 
a 1 (um, obtidos pela aplicagéo das seguintes férmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

I - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Il - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).; 

8.5.27.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 
exigéncias da habilitagdo e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de 
abertura. 

8.5.27.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos; 

8.5.27.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmisséo da Escrituragéo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.28. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de 
habilitagdo capital minimo OU patriménio liquido minimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratagéo. 

.5.29. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverão atender a todas as 
exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
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menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5.30.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera exigida da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balango patrimonial do último exercicio social 

8.5.31. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaragdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo licitante. 

8.6. Análise e Julgamento das Propostas 

8.6.1. A análise das propostas observara as seguintes etapas: 

1. 

6. 

Verificagdo da conformidade técnica com o Termo de Referéncia e eventuais amostras, 

catélogos e certificagdes apresentadas; 

2. Classificagdo das propostas pelo menor prego; 

3. Realizagdo da etapa de lances; 

4, 

5 

Negociagéo, se for o caso, com o licitante melhor classificado; 

. Anélise da exequibilidade dos pregos, quando for o caso; 

Habilitagdo e adjudicagéo. 

8.6.2. O julgamento sera objetivo, com base em critérios previamente definidos no edital, sendo 

vedada qualquer margem de discricionariedade que comprometa a isonomia entre os licitantes. 

8.7. Critérios de Desempate 

8.7.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será aplicado o disposto no art. 60 da Lei 

nº 14.133/2021, observando a seguinte ordem de preferéncia: 

% 

2 

3. 

Bens e servigos produzidos no Estado do Ceará; 

Bens e servigos produzidos no Pals; 

Sorteio publico, se persistir o empate. 

8.7.2. Em havendo microempresa ou empresa de pequeno porte empatada nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2008, aplicar-se-a o beneficio do desempate ficto (art. 44, §2°, da referida 

lei). 

8.8. Aceitabilidade de Preços 

8.8.1. Os preços propostos deverão ser compativeis com o valor de referéncia estimado pela 

Administragéo, elaborado com base em pesquisa de mercado atualizada. 

8.9. Propostas e Documentagdo Complementar 

8.9.1. As propostas deverdo ser apresentadas em conformidade com o edital e conter, no minimo: 
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a) Valor total por item, incluindo todos os custos diretos e indiretos; 

b) Prazo de entrega e execução, conforme Seção 1.4; 

c) Declaração de garantia e assisténcia técnica; 

d) Para o item 1 (caminh&o): catalogo, prospecto ou ficha técnica oficial do fabricante do caminhao 
ofertado, contendo, no minimo, a indicagéo da marca, do modelo e das principais caracteristicas 
técnicas, de forma clara e detalhada, de modo a permitira adequada anélise, comparação e aferição 
de sua conformidade com as especificagdes do objeto licitado. 

8.10. Adjudicação e Homologagio 

8.10.1. Após o julgamento das propostas e habilitagdo, o objeto será adjudicado ao licitante 
vencedor e, posteriormente, homologado pela autoridade competente, conforme o art. 71 da Lei 
nº 14.133/2021. 

8.10.2. Apés o julgamento e a adjudicação, será formalizado um contrato observando-se as 
condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referéncia e na minuta contratual. 

8.10.3. A adjudicação não gera direito adquirido & contratação, podendo o procedimento ser 
revogado por razdes de interesse publico devidamente justificadas. 

9. OBRIGAGOES DAS PARTES 

9.1. Obrigações do SAAE de Iguatu/CE 

9.1.1. O SAAE de Iguatu/CE, na qualidade de contratante, compromete-se a: 

a) Emitir as Ordens de Fornecimento de forma tempestiva e conforme a sequéncia operacional 
definida neste Termo de Referéncia; 

b) Designar fiscal técnico e administrativo do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, com competéncia para acompanhar, fiscalizar e atestar a execugéo contratual; 

c) Fornecer as informagdes e autorizagées necessarias a execugdo dos servigos, bem como 
indicar o local de entrega, montagem e realizagéo de treinamentos; 

d) Garantir o acesso dos representantes das contratadas as dependéncias da autarquia, quando 
necessario a execugdo contratual, desde que observadas as normas internas de seguranga e 
controle de acesso; 

e)Analisar e aprovar relatérios técnicos, desenhos dimensionais, certificados e demais 
documentos apresentados pela contratada dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de 
Referéncia; 

f) Efetuar os pagamentos devidos conforme os prazos e condições contratuais, mediante 
apresentação das notas fiscais, laudos e atestes de conformidade emitidos pela fiscalizag&o; 
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g) Comunicar formalmente às contratadas qualquer irregularidade, falha ou d 
identificada durante a execução contratual, exigindo as correções necessárias; 

h) Exercer o poder-dever de fiscalização, podendo aplicar sanções administrativas, caso 
verificadas infrações contratuais ou legais; 

i) Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, conforme os procedimentos 
estabelecidos no art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

j) Adotar as medidas administrativas cabiveis em caso de descumprimento contratual, inclusive 
rescis&o, se for o caso; 

k) Providenciar a infraestrutura minima necesséria à realizagéo da entrega técnica. 

9.2. Obrigagdes da Contratada do Item 1 (Caminhéo) 

9.2.1. A empresa contratada para o fornecimento do caminhão devera: 

a) Fornecer o caminh&o novo, zero quilémetro, em conformidade com as condigdes deste Termo 
de Referéncia. 

b) Realizar a entrega CIF no seguinte enderego: 

RAZAO SOCIAL: Terra Viva Comércio e Representagdes 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

INSCRICAO ESTADUAL: 9062028243 

ENDEREGO: Rua Projetada E S/N Bairro Industrial 

CIDADE: Realeza — PR 

CEP: 85770-000 

TELEFONE: (46) 3543-2815 

E-MAIL: licitacaogrupoterraviva@gmail.com 

¢) No prazo méximo de 30 (trinta) dias corridos contados da emissão da Ordem de Fornecimento; 

d) Emitir nota fiscal e databook técnico junto com a entrega, acompanhados dos manuais, 
certificados e documentos de garantia; 

e) Garantir a conformidade legal e técnica do veiculo, observando as normas do CONTRAN, 
INMETRO e PROCONVE (fase vigente); 

f) Responsabilizar-se integralmente pelos custos de transporte, licenciamento, seguro e demais 
despesas relacionadas & entrega do caminhão até o endereco da empresa implementadora do 
equipamento combinado de hidrojateamento e sucção a vácuo; 

g) Comunicar imediatamente ao SAAE e a implementadora qualquer fato que possa 
comprometer o cumprimento do prazo ou da integridade do veiculo; 
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h) Responder por eventuais defeitos, vícios ou falhas de fabricação dul 
garantia, prestando a devida assistência técnica; 

i) Substituir o caminhão em caso de vício insanável, conforme previsto no Código 
Consumidor e na legislação de licitações; 

)) Cumprir integralmente as condições do contrato, responsabilizando-se pelos danos causados 
diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução 
do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o 
fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

k) Garantir o funcionamento pleno do caminhão, responsabilizando-se por eventuais defeitos de 
fabricação ou parametrização, pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 

|) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal 
empregado na execugéo contratual. 

n) Prestar imediatamente as informagées e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipétese em que 
serdo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

0) Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condicdes de 
defeito ou em desconformidade com as especificagbes deste termo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da sua notificagéo. 

p) Providenciar a substituicio de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização da contratante. 

9.3. Responsabilidades Solidarias e Comunicagéo entre as Partes 

9.3.1. A contratada respondera individualmente pelas obrigagSes decorrentes de seu contrato, 
sem prejuizo da responsabilidade técnica solidaria quanto a integridade e ao funcionamento do 
conjunto final entregue ao SAAE; 

9.3.2.0 fluxo de comunicagdo oficial entre o SAAE, o fornecedor do caminhdo e a 
implementadora devera ocorrer por meio de oficios, e-mails institucionais ou atas de reunido 
técnica, devidamente protocolados; 

9.3.3. Qualquer intercorréncia técnica ou contratual devera ser comunicada imediatamente a 
fiscalizagdo, para andlise e adoção das medidas cabiveis; 
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9.3.4. O descumprimento de obrigações contratuais poderá ensejar a aplicagáfogas sa s 

administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuizo das respo 

civis e penais; 

10. FISCALIZAGAO, GESTAO E ACOMPANHAMENTO CONTRATUAL 

10.1. Designação de Gestor e Fiscal do Contrato 

10.1.1. O SAAE de Iguatu/CE designará, por meio de portaria ou despacho da autoridade 

competente, para o contrato, os servidores responsaveis pela gestão e fiscalizagdo contratual, 

conforme o disposto nos arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.2. Serão designados, no minimo: 

* Gestor do Contrato, responsavel pelo acompanhamento administrativo e financeiro, 

prazos, aditivos e execução orgamentéria; 

« Fiscal Técnico, responséavel pelo acompanhamento da execugédo fisica do objeto, 

inspegdes, laudos e validação de conformidades técnicas; 

* Fiscal de Apoio (se necessario), para auxiliar na verificagdo documental, logistica de 

entrega e controle de garantias; 

10.1.3. Os fiscais designados atuardo em nome da Administragdo, devendo registrar todas as 

ocorréncias relevantes e reportar imediatamente ao Gestor do Contrato qualquer irregularidade 

observada. 

10.2. Competéncias e Atribuigdes da Fiscalizagdo 

10.2.1. Compete a fiscalização contratual: 

a) Acompanhar e verificar a execugéo do objeto desde a emissão da Ordem de Fornecimento 

até o recebimento definitivo, assegurando o cumprimento integral das especificagdes técnicas 

previstas neste Termo de Referéncia; 

b) Verificar a conformidade técnica e documental do caminh&o, incluindo certificagdes do 

INMETRO, laudos de teste, relatérios de desempenho e manuais operacionais; 

c) Acompanhar as etapas de entrega, montagem, integração, testes e entrega técnica do conjunto 

final, inclusive com registro fotogréfico e emisséo de relatérios de vistoria; 

d) Atestar as medigGes e entregas parciais ou finais, por meio de Termos de Recebimento 

Provisério e Definitivo, conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

e) Registrar em livro, planilha ou sistema informatizado todos os eventos e comunicagdes 

relacionadas & execução contratual (ocorréncias, correções, prazos, substituicées e comunicagdes 
formais); 
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f) Recomendar à Administração, quando necessário, a aplicação de advertências, 
ou medidas corretivas, em caso de descumprimento contratual; 

g) Zelar pela integridade e segurança operacional do conjunto (caminhão e equipamento) 
durante o processo de recebimento e testes; 

h) Avaliar e aprovar o plano de treinamento técnico-operacional, bem como acompanhar sua 
realização nas dependências do SAAE; 

i) Certificar o cumprimento das obrigações de garantia e assistência técnica durante o período 
de cobertura contratual. 

10.3. Deveres da Contratada perante a Fiscalização 

10.3.1. As contratadas deverão: 

a) Permitir livre acesso da equipe de fiscalização do SAAE às instalagdes, veiculos, documentos 
e registros relativos à execução contratual; 

b) Atender prontamente as solicitagées da fiscalizag&o, providenciando esclarecimentos, ajustes, 
substituigdes ou corregdes de eventuais não conformidades; 

c) Apresentar relatérios técnicos e registros documentais referentes à execução, testes, 
inspegdes e certificacdes de qualidade; 

d) Disponibilizar pessoal técnico qualificado sempre que solicitado para reunides de 
acompanhamento, inspegdes ou esclarecimentos técnicos; 

e) Comunicar formalmente qualquer intercorréncia que possa comprometer o prazo, a 
qualidade ou a seguranga do objeto contratado; 

f) Registrar e manter atualizados os contatos de responsaveis técnicos e representantes 
legais, a fim de garantir comunicagéo imediata com a fiscalizagéo. 

10.4. Instrumentos de Acompanhamento e Controle 

10.4.1. A gestão e fiscalização contratual utilizarão, sempre que aplicavel: 

a) Checklists técnicos e operacionais para conferéncia de conformidade de cada componente do 
conjunto (caminh&o, equipamento, montagem e acessorios); 

b) Relatérios de acompanhamento e vistoria, elaborados periodicamente ou a cada fase de 
entrega; 

c) Registro fotografico das etapas de execução e entrega técnica; 

d) Relatérios de testes e ensaios de desempenho, emitidos e assinados pelos responséaveis 
técnicos das contratadas e validados pela fiscalização; 

e) Planilha de controle de prazos e cronograma fisico-financeiro; 

f) Relatórios de treinamento e certificação de operadores; 
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comunicações e documentos de execução. 

10.5. Comunicação Oficial e Relatórios de Acompanhamento 

10.5.1. Toda comunicação entre a fiscalização, o gestor e as contratadas deverá ocorrer por meio 

formal e rastreável, utilizando ofícios, e-mails institucionais ou despachos protocolados; 

10.5.2. As reuniões técnicas realizadas entre as partes deverão ser registradas em atas 

assinadas, contendo resumo das deliberações e prazos acordados; 

10.5.3. O Fiscal Técnico deverá elaborar relatórios mensais de acompanhamento, consolidando 

as informações sobre o andamento da execução, conformidade técnica, eventuais não 

conformidades e recomendações; 

10.5.4. Ao final da execução contratual, será elaborado Relatório Final de Fiscalização, contendo 

histórico das etapas, registros de testes, parecer sobre a conformidade do objeto e recomendação 

para emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

10.6. Responsabilidade da Fiscalização e Limites de Atuação 

10.6.1. A fiscalização não poderá, por iniciativa própria, alterar o objeto do contrato, autorizar 

modificações técnicas ou prorrogações de prazo, salvo mediante autorização formal da autoridade 

competente do SAAE; 

10.6.2. As anotações em diários de acompanhamento, relatórios ou checklists terão valor de 

registro administrativo, devendo eventuais determinações ser formalizadas por meio de 

comunicação oficial; 

10.6.3. A omissão da fiscalização quanto a eventuais falhas não exime a contratada de suas 

responsabilidades legais e contratuais; 

10.6.4. As decisões de caráter administrativo ou financeiro competem exclusivamente ao Gestor 
do Contrato e à autoridade superior do SAAE, mediante parecer da fiscalização técnica. 

10.7. Encerramento da Fiscalização 

10.7.1. Após o recebimento definitivo do objeto, a fiscalização devera: 

a) Emitir o relatório final de conformidade técnica, declarando o atendimento integral das 

exigências contratuais; 

b) Verificar o cumprimento das garantias, prazos e obrigações acessórias (como a entrega dos 
manuais, databooks, laudos e certificados); 

c) Encaminhar o processo à unidade de gestão de contratos para arquivamento e controle de 

garantias; 

/ d) Registrar no sistema de gestão contratual o encerramento formal da execução e o 

cumprimento de todas as obrigações pelas partes. 
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| 11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS #
 

11.1. Disposições Gerais 

11.1.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelas contratadas, o cumprimento 
irregular do contrato, o atraso injustificado na execução ou qualquer infragéo as disposigdes legais 

e contratuais sujeitardo as empresas contratadas a aplicação das sanções administrativas previstas 

nesta Seção e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuizo das demais cominações legais, civis e penais 

cabiveis. 

11.1.2. As sangdes tém caréter pedagégico e punitivo, e sua aplicação observara os principios do 
contraditério, ampla defesa, razoabilidade, proporcionalidade e devido processo legal. 

11.2. Penalidades Cabiveis 

11.2.1. De acordo com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas às contratadas as 
seguintes sangdes: 

a) Adverténcia, quando verificadas faltas de natureza leve, passiveis de correção imediata e sem 

prejuizo significativo & execução contratual; 

b) Multa, aplicada em razão de atraso injustificado, descumprimento de prazos, especificagdes 

técnicas, condigdes contratuais ou demais obrigagdes assumidas; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administragéo Pública por até 3 (três) anos, nos 
casos de inexecução total ou parcial do contrato, fraude, comportamento doloso, ou prática de atos 

lesivos a Administragdo; 

d) Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Publico, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que ocorra reabilitagdo, nos casos de 
infragdes gravissimas, como fraude & licitação, pratica de atos ilicitos ou dano intencional & 

Administragéo. 

11.3. Multas Aplicaveis 

11.3.1.As multas terdo cardter compensatério e coercitivo, podendo ser aplicadas 

cumulativamente a outras penalidades. 

11.3.2. O Termo de Referéncia estabelece os seguintes pardmetros referenciais para aplicagdo de 

multa, a serem detalhados no edital e no contrato: 

Tipo de Infragdo — Descrigao " Percentual sobre o valor 
total do contrato ou 

parcela afetada 
Atraso injustificado na Entrega fora do prazo estabelecido sem 0,5% por dia de atraso, 
entrega ou execução justificativa aceita pela Administração limitado a 10% 
Descumprimento de - Falha na observancia das condigées e — 5% 
especificagbes técnicas requisitos técnicos definidos no TR 
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Tnexecuçâo parcial do objeto — Execução incompleta ou insatisfatória 10% 
das obrigações 

Inexecução total do contrato — Não cumprimento integral do objeto — 20% 
contratado 

Rescisão contratual Descumprimento grave que enseje a " até30% 
motivada por culpa da rescisão nos termos do art. 137 da Lei nº 
contratada 14.133/2021 

11.3.3. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos à contratada ou cobradas 
judicialmente, caso o valor seja superior ao saldo contratual. 

11.4. Procedimento para Aplicação das Sanções 

11.4.1. A aplicação das sanções observara o rito estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 
garantindo o contraditério e a ampla defesa: 

a) A autoridade competente do SAAE notificara formalmente a contratada sobre a irregularidade 
constatada, concedendo prazo minimo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa 
escrita e documentos comprobatérios; 

b) A anélise da defesa será conduzida pela Comissão de Fiscalizagéo e Gestão Contratual, que 
emitira relatério técnico e parecer conclusivo sobre a ocorréncia da infração; 

c)O Gestor do Contrato encaminhara o processo à autoridade competente para decisão e 
aplicação da penalidade cabivel; 

d) A decisão será formalmente comunicada à contratada, com menção expressa ao dispositivo 
legal e contratual infringido e & sanção aplicada; 

e)Nos casos de penalidades restritivas (impedimento ou inidoneidade), o processo será 
encaminhado à Procuradoria Jurídica do SAAE para manifestação prévia, conforme o art. 159 
da Lei nº 14,133/2021. 

11.5. Reabilitação e Registro das Penalidades 

11.5.1. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro de Fornecedores do SAAE e, 
quando aplicavel, no SICAF ou sistema equivalente, conforme previsto no art. 162 da Lei n° 
14.133/2021; 

11.5.2. A reabilitação da empresa penalizada poderá ser concedida mediante requerimento formal, 
após o cumprimento integral da sangdo e ressarcimento de eventuais prejuizos causados a 
Administragdo; 

11.56.3. O pedido de reabilitagdo será analisado pela autoridade que aplicou a penalidade, 
mediante parecer juridico, observados os prazos legais e regulamentares. 

11.6. Aplicagdo Cumulativa e Graduação das Penalidades 
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11.6.1. As sanções previstas nesta Seção poderão ser aplicadas isolada ou cum: 
de acordo com a gravidade da infração; 

11.6.2. A graduação da pena considerara: 

* anaturezaea gravidade da infração; 

* 0dano causado ao erário; 

* avantagem auferida pela contratada; 

* osantecedentes da empresa junto & Administragéo; 

* a colaboração efetiva na apuração dos fatos. 

11.7. Competéncia para Aplicação 

11.7.1. A competéncia para aplicagdo das sanções é da autoridade maxima do SAAE de 
Iguatu/CE ou de servidor formalmente delegado, observadas as atribuicdes regimentais e as 
competéncias definidas nos instrumentos normativos internos da autarquia. 

11.8. Recurso Administrativo 

11.8.1. Das decisões que aplicarem penalidades caberd recurso administrativo, com efeito 
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciéncia da decisdo, conforme o art. 165 
da Lei nº 14.133/2021; 

11.8.2. O recurso sera dirigido & autoridade que proferiu a decisão, que podera reconsiderar o ato 
ou encaminha-lo & instancia superior para apreciagéo final; 

11.8.3. A interposi¢do do recurso ndo exime a contratada do cumprimento das obrigações 
contratuais, nem suspende a execução do contrato, salvo disposição expressa em contrario. 

L12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

12.1. Disposições Gerais 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes da execução contratual obedecerão aos critérios de medição, 
comprovação e liquidação previstos nesta Seção, observadas as condições estabelecidas no edital, 
no contrato e na legislação vigente. 

12.1.2. A medição e o pagamento somente ocorrerão após a verificação do efetivo cumprimento 
das obrigações contratuais, atestadas formalmente pela Fiscalização e Gestão Contratual 
designadas pelo SAAE de Iguatu/CE. 

12.2. Condições Gerais para Pagamento 

12.2.1. O pagamento estará condicionado ao recebimento provisério e/ou definitivo dos bens e 
servigos, conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
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12.2.3.0 pagamento serd efetuado mediante apresentagdo da Nota Fiscal eletrdnica, 
devidamente conferida e acompanhada dos seguintes documentos: 

* Termo de Recebimento Provisério ou Definitivo, conforme o caso; 

* Laudos técnicos e certificados exigidos neste Termo de Referéncia; 

* Relatérios de testes e desempenho; 

* Garantias, manuais e databooks; 

* Certidoes de regularidade fiscal e trabalhista atualizadas. 

12.2.4. Serdo rejeitados pagamentos referentes a fornecimentos em desacordo com as 
especificagdes técnicas, prazos ou quantidades previstas no contrato. 

12.2.5.Caso haja glosa parcial, o valor correspondente sera descontado do pagamento 
subsequente, mediante justificativa técnica do Fiscal do Contrato. 

12.3. Critérios Especificos de Medição e Pagamento 

12.3.1. O pagamento seré realizado por item, de forma unitaria e não fracionada, conforme o 
cronograma e o grau de conclus&o do fornecimento, observado o quadro a seguir: 

“item Objeto  Etapade Condigéo para Pagamento Percentual 
Medição sobre o Valor 

Total do Item 
1 Caminhdo Entregae Fornecimento de velculo novo (primeiro uso), 100% —— 

zero aceite em conformidade com as condições deste 
quilômetro — provisório pela — termo de referéncia, devidamente licenciado, 

Fiscalização com databook e documentação completa. 

Entrega CIF na fábrica/sede da implementadora 

do equipamento combinado de hidrojateamento 

e sucção a vácuo 

12.4, Procedimentos para Liberação do Pagamento 

12.4.1. Após o recebimento provisório ou definitivo do objeto, a contratada deverá protocolar 
requerimento de pagamento junto ao setor competente do SAAE, instruído com: 

* Nota Fiscal eletrônica original; 

* Termode Recebimento (provisório ou definitivo); 

* Relatério de conferência emitido pela Fiscalização; 

* Certidoes fiscais e trabalhistas válidas. 
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12.4.2. O setor responsável pela execução orçamentária realizará a conferência 

documentação e encaminhará o processo para liquidação da despesa, conforme o art. 145 da Lei 

nº 14,133/2021. 

a) Após a liquidação, o pagamento será realizado por meio de transferéncia bancária na conta 

indicada pela contratada, seguindo ordem cronológica de pagamento. 

12.5. Retenção de Tributos e Encargos 

12.5.1. Serão retidos na fonte, conforme a legislação vigente, os tributos federais, estaduais e 

municipais incidentes sobre o fornecimento, exceto quando comprovada a imunidade ou isenção 

legal. 

12.5.2. A contratada deverá manter-se regular perante o FGTS, INSS, Receita Federal e Fazenda 

Estadual e Municipal, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização. 

12.6. Reajuste de Preços 

12.6.1. O preço contratual global ficará sujeito a reajustes, desde que observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, contado da data de elaboração do orçamento base. 

12.6.2. Sera adotado para fins de reajuste, a aplicação do indice econômico FGV IPAEP-M Veículos 

pesados - código 1417080 série 1 base 01/08/1994. 

12.6.3. Férmula de calculo do reajuste R = V [ (1 -1lo) /lo], 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

lo = Índice inícial — correspondente ao mês da entrega da proposta; 

| = Índice final — correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

12.7. Compensações e Glosas 

12.7.1. O SAAE poderá deduzir do valor devido & contratada eventuais multas, indenizações ou 

prejuízos decorrentes de descumprimentos contratuais, após processo regular de apuração; 

12.7.2. Caso a contratada não reconheça a glosa ou desconto, o valor poderá ser retido em 
garantia, até decisão administrativa final; 

12.7.3. Eventuais diferenças constatadas em favor da contratada serão pagas mediante justificativa 

técnica e aprovação do Fiscal do Contrato. 

12.9. Proibição de Pagamentos Antecipados 

2.7.4. Não serão admitidos pagamentos antecipados, salvo em hipóteses excepcionais 

devidamente justificadas, que atendam ao disposto no art. 145, §1°, da Lei nº 14.133/2021, e 

mediante a prestação de garantia contratual especifica correspondente ao valor adiantado. 
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12.10. Responsabilidade pelo Pagamento 

12.7.5. Compete ao Setor de Execugdo Orgamentaria e Financeira do SAAE de Igua 

realizagdo dos pagamentos, observadas as disponibilidades orgamentérias e o cronograma de 

desembolso aprovado, sob acompanhamento do Gestor do Contrato e da Fiscalizagdo Técnica. 

13. DOTAGAO ORGAMENTARIA E RECURSOS FINANCEIROS 

13.1. Previsão orgamentaria 

13.1.1. A despesa decorrente da presente contratagéo correra a conta dos recursos orgamentarios 

consignados ao Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Iguatu — SAAE, no orgamento vigente, 

observando-se as dotagdes especificas constantes no Plano de Aplicagéo e no Plano Anual de 

Contratagdes (PAC) do exercicio de 2026. 

13.1.2. Os créditos necessérios estdo devidamente previstos e compatibilizados com o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) e a Lei Orgamentaria Anual (LOA) 

do Municipio de Iguatu/CE. 

13.2. Fontes de Recursos 

13.2.1. A contratação sera custeada com recursos préprios do SAAE de Iguatu/CE, consignados 

na seguinte dotagdo orgamentéria: 

Contrato Dotação orgamentaria Elemento de Despesa 

“Contrato nº 01/2026 - Caminhéo zero 1501.17.5612.0016.1.055 -  44.90.52.00- 
quilémetro Ampliação, Reforma e Equipamentos e 

Aparelhamento do Sistema — Material Permanente 

de Esgoto do SAAE. 

Os dados acima poderéo ser ajustados conforme o detalhamento final da programagéo 

orgamentéria no momento da contratagéo. 

13.3. Estimativa Financeira 

13.3.1. O valor estimado para a contratagéo encontra-se detalhado no Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e na Planilha de Estimativa de Custos, devidamente aprovados pela autoridade 

competente, compondo o processo administrativo de licitação. 

13.3.2. Os pagamentos serão realizados conforme o cronograma fisico-financeiro estabelecido na 

Seção 12 deste Termo de Referéncia, observadas as disponibilidades de caixa e as regras de 

execução orgamentaria e financeira da Administração Publica. 

13.4. Comprometimento de Recursos 

13.4.1. Antes da assinatura do contrato, o SAAE de Iguatu/CE deverá emitir Nota de Empenho de 

Despesa (NED), assegurando a reserva dos recursos necessarios à execugdo do objeto, em 
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conformidade com o art. 116, $ 3º, da Lei nº 14.133/2021 e com as normas da Lei C 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

13.4.2. A execução financeira será acompanhada pelo Setor de Contabilidade e Execução 
Orçamentária do SAAE, sob supervisão do Gestor do Contrato, garantindo a conformidade legal 

e a transparência da aplicação dos recursos públicos. 

13.5. Atualização e Complementação 

13.5.1. Eventuais alterações orçamentárias necessárias & execução integral do contrato, tais como 
reforço de dotação, remanejamento ou suplementação, deverão ser previamente autorizadas pela 
autoridade competente e formalmente registradas no processo administrativo, observando os 
limites legais e as diretrizes da LDO. 

{ 14. VIGENCIA CONTRATUAL 

14.1. Prazo de Entrega dos Bens 

14.1.1. A vigéncia dos contratos decorrentes deste Termo de Referéncia ser4 definida de forma 

individualizada por item, conforme segue: 

a) ltem 1 — Fornecimento do Caminhão Zero Quilémetro: 

Prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem 
de fornecimento, englobando a entrega, o recebimento provisério e o recebimento definitivo do 
velculo, conforme o disposto na Seção 5 deste Termo de Referéncia. 

14.2. Prazo de Vigéncia do Contrato 

14.2.1. Os bens objeto desta contratagéo são caracterizados como especiais, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

14.2.2. O objeto desta contratagdo não se enquadra como bem de luxo, conforme DECRETO 

MUNICIPAL N° 018, DE 31 DE MARGO DE 2023. 

14.2.3. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses contados do(a) publicagdo no 
Portal Nacional de Contratagdes Publicas, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Prorrogacéo de Prazos 

14.3.1, Os prazos contratuais poderéo ser prorrogados, mediante justificativa técnica devidamente 
fundamentada e autorizagdo expressa da Administragdo, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021, nas seguintes hipéteses: 

a)quando ocorrerem fatos supervenientes, alheios à vontade das partes, devidamente 
comprovados e aceitos pela Administragéo; 

) por motivo de caso fortuito, forga maior ou por outras razdes técnicas operacionais que 
inviabilizem a conclusão no prazo inicialmente previsto; 
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¢) quando houver atraso na disponibilizagéo de informagdes, aprovagdes, vistorias ou 
administrativos necessarios & execugéo contratual. 

14.4. Contagem de Prazos 

14.4.1. O prazo de vigéncia sera contado em dias corridos, excluindo-se o dia do inicio e incluindo- 
se o do vencimento. Quando o término ocorrer em dia não útil, considerar-se-a prorrogado até o 
primeiro dia útil subsequente, sem necessidade de termo aditivo especifico. 

14.5. Encerramento Contratual 

14.5.1. O encerramento da vigéncia contratual ocorrerá após: 

a) o recebimento definitivo do objeto pela Administragéo; 

b) a concluséo de eventuais obrigações pendentes de garantia ou assisténcia técnica; 

c) a liquidagéo financeira integral do contrato; e 

d) a emissão do Termo de Encerramento Contratual pela unidade gestora. 

14.6. Vedação a Prorrogagéo Indevida 

14.6.1.Fica vedada a prorrogagdo de prazo contratual sem a devida motivagdo técnica e 
administrativa, bem como aquelas que visem apenas & postergacéo indevida da execugdo ou 
pagamento do contrato, em conformidade com o art. 107, $ 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

15. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAGAO 

15.1. Metodologia Adotada para a Estimativa de Custos 

15.1.1.A estimativa de custos foi elaborada com base em pesquisa de mercado atualizada, 
considerando as orientagdes do Decreto Municipal nº 020, de 31 de margo de 2023, que dispõe 
sobre os procedimentos para estimativas de pregos no âmbito da Administragdo Publica Municipal 
de Iguatu/CE. 

15.1.2.0s valores coletados junto a fornecedores, fabricantes e representantes autorizados foram 
tratados estatisticamente, com exclusdo de outliers e utiização da média aritmética 
ponderada para definição do prego de referéncia. 

15.1.3.A metodologia observou, ainda, as diretrizes de transparéncia, economicidade e aderéncia 
ao mercado, de modo a assegurar a adequada correspondéncia entre custo, qualidade e 
especificagdes técnicas do objeto. 

15.2. Resumo dos Resultados da Pesquisa de Pregos 

15.2.1.A meméria de calculo detalhada, contendo os registros das cotagdes, planilhas 
comparativas e copias das consultas realizadas junto aos fornecedores, sera juntada em 
documento separado e classificado, conforme dispde o art. 6º, XXIII, “i”, e art. 40, §1°, da Lei 
nº 14.133/2021. 
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15.2.2.Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa preliminar do cusfostotal 

contratação é de: 

R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 

O valor é considerado compativel com o mercado atual e adequado as especificagdes técnicas 

descritas neste Termo de Referéncia, servindo de base para o valor estimado da licitagdo e para 

os critérios de aceitabilidade de precos a serem definidos no edital correspondente. 

16. GARANTIA, MANUTENGAO E ASSISTENCIA TECNICA 

16.1. Garantia 

16.1.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, sera de, no minimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

16.1.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cléusula, o fornecedor devera complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo restante. 

16.1.3. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condigdes de uso, sem qualquer 6nus ou custo adicional para o Contratante. 

16.1.4. A garantia abrange a realização da manutengéo corretiva dos bens pelo préprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

especificas. 

16.1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de pegas, a realizagéo de ajustes, reparos e corregdes 

necessarias. 

16.1.6. As pegas que apresentarem vicio ou defeito no perfodo de vigéncia da garantia deveréo ser 

substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrdes de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 

16.1.7. Uma vez notificado, o Contratado realizard a reparagéo ou substituigdo dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

recebimento da solicitação ou notificagéo oficial do Contratante. 

16.1.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

Unica vez, por igual periodo, mediante solicitagéo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

16.1.9. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitagdo do 

Contratante ou a apresentagao de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

/ componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

Pégina 32 de 34 

SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IGUATU-CE 
Rua Engenheiro Wilton Correia Lima, 772 — Bairro Prado — CEP: 63.502-108 Iguatu/CE — Telefone: (88) 

3566-7700 — E-mail: administrativo@saae.iguatu.ce.gov.br — CNPJ: 07.508.138/0001-45 



16.1.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela gara 

responsabilidade do Contratado. 

16.1.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual. 

16.2. Item 01: Garantia e Assisténcia Técnica 

16.2.1. O veiculo deve possuir garantia contratual minima de 12 meses, sem limite de 

quilometragem, ou superior de acordo com a propria politica de cada montadora ou revendedora, 

desde que não resultem em custos adicionais para a contratante, contados da data de entrega. 

16.2.2. A contratada do Item 01 devera, obrigatoriamente, dispor de assisténcia técnica em um raio 

méximo de 400 km (quatrocentos quilémetros) da cidade de Iguatu/CE, através de autorizada do 

fabricante, devendo entregar no ato de recebimento do objeto documento comprobatério aprovado 

pelo fabricante para a prestagéo dos servigos de assisténcia técnica e de manutengéo corretiva. 

16.2.3. A garantia do veiculo contemplara também a cobertura de itens mecanicos (motor, caixa de 

câmbio e diferencial), sistema pneumatico de freios, suspensdo, acessérios originais, parte 

estrutural, sistema elétrico e deslocamento dos técnicos, EXCETO as pegas com desgaste natural, 

desde que não contemplados na politica de garantia, como: lonas de freio, pneus, estofamentos, 

borrachas, amortecedores, itens de suspenséo, lâmpadas bem como itens que devem ser 

substituidos regularmente nas revisdes, como: filtros, correias e fluidos, que serdo de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

16.2.4. A garantia do veiculo não sera cancelada em decorréncia de modificagdes da estrutura 

técnica ou mecânica realizadas com a instalagéo do equipamento. 

16.2.5. No caso do caminhão (itens motor, transmissão e acessérios elétricos de fabrica), aplicam- 

se exclusivamente os termos de garantia do respectivo fabricante e/ou montador, cabendo ao 

fabricante e à montadora do equipamento apenas encaminhar, a qualquer tempo, as eventuais 

reclamagdes da CONTRATANTE a esses terceiros, sem assumir responsabilidade pela solução 

final. 

16.3. Garantia de Fornecimento de Pegas (Item 1) 

16.3.1. A Contratada devera garantir o fornecimento de pecas sobressalentes e componentes 

originais pelo prazo minimo de 10 (dez) anos, contado da data de assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

16.3.2. É vedada a elaboragdo de manuais exclusivos para os equipamentos objeto desta 

contratagdo, devendo a Contratada fornecer & Contratante os mesmos manuais técnicos e 

operacionais disponibilizados aos proprietérios particulares de equipamentos do mesmo modelo. 

|AT. DISPOSICOES FINAIS 
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e demais normas correlatas aplicaveis à contratagdo publica, observando os principios do 

planejamento, eficiéncia, economicidade, publicidade, transparéncia e sustentabilidade. 

17.2. As especificagoes técnicas descritas neste documento foram definidas de modo a 

assegurar a competitividade entre os potenciais fornecedores e garantir que o objeto atenda 

integralmente as necessidades operacionais e de interesse público do Servigo Auténomo de 

Agua e Esgoto de Iguatu (SAAE). 

17.3. Os casos omissos ou excepcionais serdo resolvidos pela Administragdo, com base na 

legislagdo vigente e nos principios da administragdo publica, podendo, quando necessério, ser 

submetidos à assessoria juridica do 6rgéo. 

17.4. Eventuais alteragdes no escopo, prazos ou condigbes contratuais deverdo ser 

formalizadas mediante termo aditivo, precedido de justificativa técnica e aprovagdo pela 

autoridade competente, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

17.5. A vigéncia e os efeitos do contrato decorrente deste Termo de Referéncia observaréo as 

disposigdes constantes da Seção 14, bem como os prazos de execução e garantia fixados para 

cada item contratado. 

17.6. Este Termo de Referéncia passa a integrar o processo administrativo de contratacéo, 

servindo de fundamento técnico, orgamentario e juridico para a deflagragdo do certame 

licitatério e para a formalizagdo dos contratos resultantes. 

17.7. 0 documento foi elaborado pela Unidade Demandante (SAAE de Iguatu/CE), com a 

participagdo da area técnica e da unidade de compras, sendo validado pela Gestão e pela 

Assessoria Juridica, conforme o fluxo de governanga estabelecido pela legislagéo aplicavel. 

Iguatu/CE, 07 de Janeiro de 2026 

Responsavel pela Elabora¢a ermo de Referéncia: 

0! H}?on DE $SoUZA / 
Diretor dd Departamento ico — Matricula nº 06066 

ervigo Autônomo de Águã e Esgoto de Iguatu — SAAE 

De acordo: 

/76"?'/:74' 
BRENÓ FEIXEIRA IBIÁPINK 
Ordenador de Despésas 

Servigo Autônomo de Agua e Esgoto de Iguatu — SAAE 
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